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A Fundação Municipal de Saúde do Município de Bituruna - Paraná torna público que na sala do Departamento 

de Licitações, localizada na Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1319 ɀ Bairro São Vicente, nesta cidade, realizar-

se-á licitação sob modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA do tipo Menor preço - Menor preço por 

Item  para formalização de REGISTRO DE PREÇO, através do Diretor-Presidente e Pregoeiro nomeado através 

da Portaria n.º 002/2021 nos moldes da Lei 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 

030/200 6, Decreto Municipal 131/2020 e posteriores e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com as alterações posteriores, e na Lei nº 8.078, de 1990 do Código de Defesa do Consumidor, a 

fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto: 

 

TIPO: Menor preço - Menor preço po r Item  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 8:30 horas do dia 05/ 07/ 2021 até às 07:00 horas do dia 16/ 07/20 21. 

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 07:30 horas do dia 16/ 07/20 21. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas  do dia 16/ 07/20 21. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: Portal  www.bll.org.br ȰAcesso Identificado ȱ 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Endereço: Av. Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1319 ɀ Caixa Postal 81 

Bairro São Vicente ɀ Bituruna - Pr 

Pregoeiro (a): Rubens Nieviadosmki 

E-mail: licitacaofms@bituruna.pr.gov.br / licitacaofmsbituruna@gmail.com / rubinhobituruna@hotmail.com  

Telefone: 0800-889-9817/0800 -885-8419/ (0XX42) 3553-8046/99917 -1642  

 
1ɀ  O objeto deste Pregão é Referente a Registro de Preço para aquisi ção de equipamentos para 
manutenção, monitoramento e segurança contra furtos e roubos e materiais e equipamentos para 
manutenção do Setor de Tecnologia, para as Unidades Básicas de Saúde, para Departamento 
Administr ativo da Fundação Municipal de Saúde e para o Hospital São Vicente de Paula conforme  meta 
da LDO 205,223,242 confor me quant idades e especificações constantes do anexo que integra o p resente 
edital.  

  
Item  Especificação Unid. Quantidade  Preço Unit. 

Máximo  
Preço Total  

1 BALUM CONVERSOR CFTV : Par de Balum CFTV com Conector: 
Entrada / saída de vídeo Cabo macho BNC / RJ45 / Tomada DC 

PAR 200,00  55,17  11034,00 

2 BATERIA SELADA PARA NOBREAK Tensão de operação = 12V, 
7Ah, Selada VRLA , chumbo-ácida, livre de manutenção, tTempo 
de recarga de bateria = 10h após 90% descarregada, Vida útil da 
bateria = acima de 2 anos, Garantia de fábrica = 1 ano ou mais.  

UN  25,00  141,33  3533,25 

3 Cabo de 4 pares trançados categoria 6 com velocidade de UN  2,00  1.350,00  2700,00 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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transmissão de 1 gigabit e tamanho de 305 metros, compostos de 
condutores sólidos de cobre nu, 23AWG, isolados em polietileno 
especial. Capa externa em PVC não propagante à chama, nas 
opções CM, CMR e LSZH. Marcação sequencial métrica decrescente 
(305 - 0 m) com gravação de dia/mês/ano - hora de fabricação, 
proporcionando rastreamento do lote. Certificações Certificações 
UL Listed E160837, ETL Listed 305002, ETL Verified 
2021181CRT-003, ETL 4 conexões 3073041, ETL 6 conexões 
100667694CRT-001c, Anatel 00498-13-00256, Com 12 meses de 
garantia. 

4 Cabo de rede Lan Cat 5e Cabo de 4 pares trançados compostos por 
condutores sólidos de cobre nu, 24AWG, isolados em polietileno 
de alta densidade e produzido conformidade com a Diretiva 
Européia RoHS. Capa externa: PVC na opção CMX Diâmetro 
nominal: 4,8 mm Caixa: 305m  

UN  2,00  895,00  1790,00 

5 Cabo HDMI com 1,5 metros de comprimento, com os recursos 
sRGB, YCbCr - 4:2:2/4:4:4, Áudio 24bit, 192Khz, 8 canais LPCM, 
Blu-Ray e HD DVD com resulução máxima, CEC - Controle de 
outros dispositivos, DVD Áudio, Super Áudio, Deep Color até 48bit, 
xvYYC, Auto Lip-Sync, Dolby True HD (Áudio 7.1), DTS - HD 
Master ( Áudio 7.1), CEC Extendido, 3D, Canal Ethernet, Canal de 
retorno de áudio, 4K@30Hz, 4k@60Hz, Suporte à espaço de cor 
Rec.2020, Suporte à YCbCr 4:2:0, 32 canais de áudio, Àudio a 1536 
Khz, 4 canais de vídeo simultâneos, 2 canais de vídeo simultâneos 
(Dual View). Com 12 meses de garantia. 

UN  3,00  39,47  118,41 

6 Cabo HDMI com 3 metros de comprimento, com os recursos sRGB, 
YCbCr - 4:2:2/4:4:4, Áudio 24bit, 192Khz, 8 canais LPCM, Blu-Ray 
e HD DVD com resulução máxima, CEC - Controle de outros 
dispositivos, DVD Áudio, Super Áudio, Deep Color até 48bit, 
xvYYC, Auto Lip-Sync, Dolby True HD (Áudio 7.1), DTS - HD 
Master ( Áudio 7.1), CEC Extendido, 3D, Canal Ethernet, Canal de 
retorno de áudio, 4K@30Hz, 4k@60Hz, Suporte à espaço de cor 
Rec.2020, Suporte à YCbCr 4:2:0, 32 canais de áudio, Àudio a 1536 
Khz, 4 canais de vídeo simultâneos, 2 canais de vídeo simultâneos 
(Dual View). Com 12 meses de garantia.  

UN  3,00  60,55  181,65 

7 Cabo para Telefonia Espiral - 1,80 m Cabo para Telefonia Espiral - 
1,80 m possibilita ligar o fone a base Cabo deve vir já montado 
com os conectores RJ11 e pronto para o uso  

UN  15,00  38,61  579,15 

8 Caixa de Som Desenvolvido para Notebook e Desktops - Mini 
Speaker - Sistema de Áudio 2.0 - Blindagem eletromagnética - 
Conexão Áudio P2 3.5 mm - Alimentação via USB - Voltagem: USB 
5VDC ±10% - Corrente: 100mA (Max) Informações Adicionais: - 
Dimensões: 69 x 63 x 65 mm - Material: Plástico ABS - 
Temperatura de trabalho: 0º ~ 45º - Umidade do ar: 45% ~ 90% - 
Frequência 20 Hz ~ 16 KHz - SNR:80db - Distorção: =0.5% 1W 
1KHz - Impedância:4O (Ohms) - Potência 3Watts - Certificações 
CE, FCC Conteúdo da Embalagem: - Caixa de Som C3Tech Portátil 
Speaker 2.0 Garantia 3 meses de garantia 

UN  4,00  65,06  260,24 

9 Caixa de som multimídia 2.1 - Potência: 14W - RMS: 8W + 3W * 2 - 
Conector P2 3,5 mm - Alimentação: USB 5V - Frequência de 
resposta: 100Hz - 18KHz - Impedância: 4A Informações 
Adicionais: - Controle de graves - Compatibilidade: PC / Notebook 
- Alimentação via USB - Caixas de som multimídia 2 em 1 
Dimensões Aproximadas: - Subwoofer: 13,2 x 10,0 x 8,8 cm - Caixa 
satélite: 6,5 x 6,5 x 6,4 cm Conteúdo da Embalagem: - 01 
Subwoofer - 02 Caixas satélite estéreo Garantia 1 ano de garantia  

UN  1,00  159,47  159,47 

10 Câmera Bullet Infravermelho Full HD 1080p - HDCVI, HDTVI, AHD, 
ANALÓGICO, Compatível com 4 tecnologias¹: HDCVI, HDTVI 2.0, 
AHD-H e analógica, Resolução Full HD (1080p) Sensor megapixel 

UN  85,00  369,69  31423,65 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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1/2.7" Lente de 3.6 mm Alcance IR de 20 m Case plástico, Menu 
OSD, IR inteligente, Proteção contra surtos de tensão, Sensor: 
1/2.7 2 megapixels CMOS, Pixels efetivos: 1920 × 1080, Linhas 
horizontais: 1920H, Resolução real: Full HD (1080p) Analógica 
(600 TVL), Lente: 3.6 mm, Ângulo de visão horizontal³: 95°, 
Ângulo de visão vertical³: 46°, Alcance IR: 20 m, IR inteligente: 
Sim, Quantidade de LEDs: 12, Comprimento de onda LED IR: 850 
nm, Formato do vídeo: NTSC, Protocolos de vídeo: HDCVI / AHD-H 
/ HDTVI (v2.0) / analógico (CVBS), Mudança de protocolo: VHD 
Control e Menu OSD, Relação sinal-ruído: ? 65 dB, Sensibilidade: 
0,05 lux / F2.0, 0 lux IR on, Velocidade do obturador: 1/30s ~ 
1/100.000s, Sincronismo: Interno, Íris: Eletrônica, Day & Night: 
Automático (ajustável), colorido, P&B, Troca Automática do Filtro 
(ICR): Sim, Controle Automático de Ganho (AGC): On, 
Compensação de Luz de Fundo (BLC): On/Off, High Light 
Compensation (HLC): Sim (digital), Wide Dynamic Range (WDR): 
Sim (DWDR), Balanço de branco: Automático / Ajustável, Modo de 
imagem: Padrão / Suave / Vivo, Ajuste de imagem: Brilho / 
Contraste / Nitidez / Saturação / Croma/ Gamma, Função 
Espelho: Rotação horizontal e vertical, Idiomas do Menu OSD: 
Português / Inglês, Máscara de privacidade: On / Off (8 áreas 
programáveis), Redução Digital de Ruído (DNR): 2D - Ajustável, 
Conexões: Saída de vídeo: 75 ? BNC fêmea, Alimentação: Conector 
P4 fêmea, Características elétricas: Consumo máximo de corrente: 
260 mA, Consumo máximo de potência: 3,1 W, Tensão: 12 Vdc, 
Proteção antissurto: 15 kV (vídeo e alimentação), Caracteristicas 
mecânicas: Cor case: Branca, Tipo case / Material: Bullet / 
Plástico, Grau de proteção: IP66, Local de instalação: 
Interno/externo, Características ambientais: Temperatura de 
armazenamento: -10 °C a 60 °C, Temperatura de operação: -10 °C 
a 60 °C, Umidade relativa de operação: 20% a 90% RH; 

11 Computador desktop com processador de 2 núcleos e 4 threads, 
clock básico de 3.7 GHz, Cache de 4 MB, Velocidade bus: 8 GT / s 
DMI3, TDP: 54 W, Vídeo Integrado; Placa Mãe com 2 soquetes 
DDR4 DIMM suportando até 32 GB de memória do sistema, 
Arquitetura de memória dual channel, Suporte para módulos de 
memória DDR4 2666/2400/2133 MHz, 1 x porta D-Sub, 
suportando uma resolução máxima de 1920x1200 @ 60 Hz, 1 x 
porta HDMI, suportando uma resolução máxima de 4096x2160 @ 
30 Hz, Chip LAN GbE (10/100/1000 Mbit), 1 x slot PCI Express 
x16, rodando a x16 , 2 slots PCI Express x1, 4 x conectores SATA 
de 6 Gb/s, 1x porta PS/2 de teclado / mouse,1 x porta D-Sub, 1 x 
porta HDMI, 2 x portas USB 3.1 Gen 1, 4 x portas USB 2.0 / 1.1, 1 x 
porta RJ-45, 3 x tomadas de áudio; 8GB de Memória Ram DDR4 
2666MHz Compatível. Armazenamento SSD 120GB, Formato: 2,5 
pol, Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão 
anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s), Capacidades: 120GB, NAND: TLC, 
Performance de referência - até 500MB/s para leitura e 320MB/s 
para gravação. Fonte de Alimentação de 400W Reais, PFC Ativo, 
Fan de 12CM Tensão de Entrada 110-230V e Seleção Automática 
de Voltagem. Gabinete com suporte a Padrão ATX e 1x Fan 12CM 
Incluso. 

UN  8,00  2.905,17  23241,36 

12 Computador desktop com processador de 2 núcleos e 4 threads, 
clock básico de 3.5 GHz, Cache L1 192KB, Cache L2 1MB, Cachê L3 
4MB, CMOS 14nm, TDP Padrão 35W.Vídeo Integrado com 
Frequência Base de 1100 MHz e 3 Núcleos de Processamento. 
Placa Mãe com 2 x soquetes DDR4 DIMM suportando até 32 GB de 
memória do sistema, Arquitetura de memória dual channel, 
Suporte para módulos de memória DDR4 3200 (OC) / 2933 (OC) / 

UN  5,00  3.086,36  15431,80 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br


 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO-PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 019/ 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/20 21 
REGISTRO DE PREÇO 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

4 
Av. Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1319 ï Bairro São Vicente ï Bituruna PR ï CEP 84640-000 ï 

CNPJ  04.326.257/0001-99 - Fone (42) 3553 8000 ï ramal  8046  - E-mail: licitacaofms@bituruna.pr.gov.br 

 

2667 * / 2400/2133 MHz, 1 x slot PCI Express x16, rodando a x16 
(PCIEX16), 2 slots PCI Express x1, 1 x conector M.2 (soquete 3, 
tecla M, tipo 2242/2260/2280/22110 SATA e suporte PCIe x4 / 
x2 * SSD, 4 x conectores SATA de 6 Gb/s, Suporte para RAID 0, 
RAID 1 e RAID 10, Chip LAN GbE (10/100/1000 Mbit); Conectores 
internos: 1 conector de alimentação principal ATX de 24 pinos, 1 
conector de alimentação ATX 12V de 8 pinos, 1 x conector do 
ventilador da CPU, 1 x conector do ventilador do sistema, 1 
conector M.2 soquete 3, 1 x conector do painel frontal, 1 x 
conector de áudio do painel frontal,1 x conector de saída S / 
PDIF,1 x conector USB 3.1 Gen 1,2 x conectores USB 2.0 / 1.1, 1 x 
conector Trusted Platform Module (TPM) (2x10 pinos, apenas 
para o módulo GC-TPM2.0), 1 x conector de alto-falante,1 x 
jumper Clear CMOS; Portas traseiras: 1 porta de teclado PS / 2, 1 
porta de mouse PS / 2, 1 x porta D-Sub, 1 x porta DVI-D, 1 x porta 
HDMI, 4 portas USB 3.1 Gen 1, 2 portas USB 2.0 / 1.1, 1 porta RJ-
45, 3 tomadas de áudio (Line In, Line Out, Mic In). 8GB de 
Memória Ram (2x 4GB) DDR4 2666MHz Compatível. 
Armazenamento SSD 120GB, Formato: 2,5 pol, Interface: SATA 
Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão anterior SATA Rev. 2.0 
(3Gb/s), Capacidades: 120GB, NAND: TLC, Performance de 
referência - até 500MB/s para leitura e 320MB/s para gravação. 
Fonte de Alimentação de 400W Reais, PFC Ativo, Fan de 12CM 
Tensão de Entrada 110-230V e Seleção Automática de Voltagem. 
Gabinete com suporte a Padrão ATX e 1x Fan 12CM Incluso.  

13 Computador desktop com processador de 4 núcleos e 4 threads, 
clock básico de 3.6 GHz, Clock boost de 4 GHz, Cache L1: 384KB, 
Cache L2: 2MB, Cachê L3: 4MB, CMOS: FinFET de 12nm, TDP 
Padrão: 65W. Vídeo Integrado com 8 núcleos gráficos, Frequência 
gráfica: 1250 MHz; Placa Mãe com 2 x soquetes DDR4 DIMM 
suportando até 32 GB de memória do sistema, Arquitetura de 
memória dual channel, Suporte para módulos de memória DDR4 
3200 (OC) / 2933 (OC) / 2667 * / 2400/2133 MHz, 1 x slot PCI 
Express x16, rodando a x16 (PCIEX16), 2 slots PCI Express x1, 1 x 
conector M.2 (soquete 3, tecla M, tipo 2242/2260/2280/22110 
SATA e suporte PCIe x4 / x2 * SSD, 4 x conectores SATA de 6 Gb/s, 
Suporte para RAID 0, RAID 1 e RAID 10, Chip LAN GbE 
(10/100/1000 Mbit); Conectores internos: 1 conector de 
alimentação principal ATX de 24 pinos, 1 conector de alimentação 
ATX 12V de 8 pinos, 1 x conector do ventilador da CPU, 1 x 
conector do ventilador do sistema, 1 conector M.2 soquete 3, 1 x 
conector do painel frontal, 1 x conector de áudio do painel 
frontal,1 x conector de saída S / PDIF,1 x conector USB 3.1 Gen 1,2 
x conectores USB 2.0 / 1.1, 1 x conector Trusted Platform Module 
(TPM) (2x10 pinos, apenas para o módulo GC-TPM2.0), 1 x 
conector de alto-falante,1 x jumper Clear CMOS; Portas traseiras: 
1 porta de teclado PS / 2, 1 porta de mouse PS / 2, 1 x porta D-Sub, 
1 x porta DVI-D, 1 x porta HDMI, 4 portas USB 3.1 Gen 1, 2 portas 
USB 2.0 / 1.1, 1 porta RJ-45, 3 tomadas de áudio (Line In, Line Out, 
Mic In). 8GB de Memória Ram (2x 4GB) DDR4 2933MHz 
Compatível. Armazenamento SSD 120GB, Formato: 2,5 pol, 
Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão 
anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s), Capacidades: 120GB, NAND: TLC, 
Performance de referência - até 500MB/s para leitura e 320MB/s 
para gravação. Fonte de Alimentação de 400W Reais, PFC Ativo, 
Fan de 12CM Tensão de Entrada 110-230V e Seleção Automática 
de Voltagem. Gabinete com suporte a Padrão ATX e 1x Fan 12CM 
Incluso. 

UN  3,00  3.849,87  11549,61 

14 Computador desktop com processador de 4 núcleos, número de UN  2,00  3.902,84  7805,68 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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threads: 4, Frequência baseada em processador: 3.60 GHz, 
Frequência turbo max: 4.20 GHz, Cache: 6 MB Velocidade do 
barramento: 8 GT/s DMI3, TDP: 65 W. Placa de Vídeo com Clock 
mínimo de 589MHz, 1x Saída DVI, 1x Saída VGA, 1x Saídas HDMI; 
Placa Mãe com 2 soquetes DDR4 DIMM suportando até 32 GB de 
memória do sistema, Arquitetura de memória dual channel, 
Suporte para módulos de memória DDR4 2666/2400/2133 MHz, 
1 x porta D-Sub, suportando uma resolução máxima de 
1920x1200 @ 60 Hz, 1 x porta HDMI, suportando uma resolução 
máxima de 4096x2160 @ 30 Hz, Chip LAN GbE (10/100/1000 
Mbit), 1 x slot PCI Express x16, rodando a x16 , 2 slots PCI Express 
x1, 4 x conectores SATA de 6 Gb/s, 1x porta PS/2 de teclado / 
mouse,1 x porta D-Sub, 1 x porta HDMI, 2 x portas USB 3.1 Gen 1, 
4 x portas USB 2.0 / 1.1, 1 x porta RJ-45, 3 x tomadas de áudio; 
8GB de Memória Ram DDR4 2666MHz Compatível. 
Armazenamento SSD 120GB, Formato: 2,5 pol, Interface: SATA 
Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão anterior SATA Rev. 2.0 
(3Gb/s), Capacidades: 120GB, NAND: TLC, Performance de 
referência - até 500MB/s para leitura e 320MB/s para gravação. 
Fonte de Alimentação de 400W Reais, PFC Ativo, Fan de 12CM 
Tensão de Entrada 110-230V e Seleção Automática de Voltagem. 
Gabinete com suporte a Padrão ATX e 1x Fan 12CM Incluso. 

15 Computador desktop com processador de 6 nucleos e 12 threads, 
Clock Básico de 3.6 GHz e Clock boost de 4.2 GHz, Cachê L3 de 
32MB, CMOS FinFeT de 7NM e TDP de 65W; Placa de Vídeo com 
2048 Processadores de fluxo ,Clock Mínimo de 1244MHz, 
Memória de vídeo com capacidade de 4 GB, tipo: GDDR5, 
Barramento: 256 bits; Placa Mãe com 2 slots de memória DDR4, 
suportam até 32 GB, Suporta DDR4 
2400/2667/2800/2933/3000/3066/3200 MHz, Arquitetura de 
memória de canal duplo, Suporta memória ECC UDIMM (modo 
não ECC), Suporta memória UDIMM não ECC, 1x Slot PCIe 3.0 x16 
(PCI_E1), 2x Slots PCIe 2.0 x1, 4x Portas SATA 6Gb/s, Suporta 
RAID 0, RAID1 e RAID 10, 1x Slot M.2 (Chave M), Conectores 
Internos: 1x Conector de alimentação principal ATX de 24 pinos, 
1x Conector de alimentação ATX 12V de 8 pinos, 4x Conectores 
SATA de 6 Gb / s, 2x Conectores USB 2.0 (suporta 4 portas USB 2.0 
adicionais), 1x Conector USB 3.1 Gen1 (suporta 2 portas USB 3.1 
Gen1 adicionais), 1x Conector do ventilador da CPU de 4 pinos, 1x 
Conector do ventilador do sistema de 4 pinos, 1x Conector de 
áudio do painel frontal, 2x Conectores no painel frontal, 1x 
Conector do módulo TPM, 1x Conector de porta serial, 1x Conector 
de tira de LED, 1x Clear jumper CMOS. Portas de Painel Traseiro: 
1x Porta PS/2 para Mouse, 1x Porta VGA, 2x Porta USB 2.0, 1x 
Porta LAN, 1x Combo de conectores de áudio HD, 1x Porta PS/2 
para Teclado, 1x Porta DVI-D, 1x Porta HDMI, 4x Porta USB 3.2 
Gen1; 8GB de Memória Ram (2x 4GB) DDR4 3200 MHz 
Compatível. Armazenamento SSD 240GB, Formato: 2,5 pol, 
Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão 
anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s), Capacidades: 240GB, NAND: TLC, 
Performance de referência - até 500MB/s para leitura e 320MB/s 
para gravação. Fonte de Alimentação de 550W Reais, 80 Plus 
Bronze, PFC Ativo, Fan de 12CM Tensão de Entrada 110-230V e 
Seleção Automática de Voltagem. Gabinete com suporte a Padrão 
ATX e 1x Fan 12CM Incluso. 

UN  1,00  6.267,78  6267,78 

16 Computador desktop com processador de 8 núcleos e 16 threads, 
clock base de 3.6 GHz, Clock boost de 4.4 GHz, Cache L2 4MB, 
Cache L3 32MB, CMOS TSMC 7nm FinFET, TDP 65W; Placa Gráfica 
com 1408 núcleos, Clock: 1800 MHz, Memória gráfica de 6GB, 

UN  1,00  8.620,21  8620,21 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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Velocidade 8 Gbps, 1x Display DP 1.4, 1x HDMI 2.0b, 1x Dual Link-
DVI; Placa Mãe com 2 slots de memória DDR4, suportam até 32 
GB, Suporta DDR4 2400/2667/2800/2933/3000/3066/3200 
MHz, Arquitetura de memória de canal duplo, Suporta memória 
ECC UDIMM (modo não ECC), Suporta memória UDIMM não ECC, 
1x Slot PCIe 3.0 x16 (PCI_E1), 2x Slots PCIe 2.0 x1, 4x Portas SATA 
6Gb/s, Suporta RAID 0, RAID1 e RAID 10, 1x Slot M.2 (Chave M), 
Conectores Internos: 1x Conector de alimentação principal ATX de 
24 pinos, 1x Conector de alimentação ATX 12V de 8 pinos, 4x 
Conectores SATA de 6 Gb / s, 2x Conectores USB 2.0 (suporta 4 
portas USB 2.0 adicionais), 1x Conector USB 3.1 Gen1 (suporta 2 
portas USB 3.1 Gen1 adicionais), 1x Conector do ventilador da 
CPU de 4 pinos, 1x Conector do ventilador do sistema de 4 pinos, 
1x Conector de áudio do painel frontal, 2x Conectores no painel 
frontal, 1x Conector do módulo TPM, 1x Conector de porta serial, 
1x Conector de tira de LED, 1x Clear jumper CMOS. Portas de 
Painel Traseiro: 1x Porta PS/2 para Mouse, 1x Porta VGA, 2x Porta 
USB 2.0, 1x Porta LAN, 1x Combo de conectores de áudio HD, 1x 
Porta PS/2 para Teclado, 1x Porta DVI-D, 1x Porta HDMI, 4x Porta 
USB 3.2 Gen1; 16 GB de Memória Ram (2x 8GB) DDR4 3200 MHz 
Compatível. Armazenamento SSD 240GB, Formato: 2,5 pol, 
Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão 
anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s), Capacidades: 240GB, NAND: TLC, 
Performance de referência - até 500MB/s para leitura e 320MB/s 
para gravação. Fonte de Alimentação de 600W Reais, 80 Plus 
Bronze, PFC Ativo, Fan de 12CM Tensão de Entrada 110-230V e 
Seleção Automática de Voltagem. Gabinete com suporte a Padrão 
ATX e 2x Fan 12CM Incluso.  

17 Computador portátil Notebook com processador de 4 núcleos e 8 
threads, Clock básico 2.0GHz, Clock de Max Boost Até 3.6GHz, 
CMOS 14nm, Cachê L3 total 4MB, cTDP 12-25W com vídeo 
integrado de Frequência gráfica 1100 MHz e 8 nucleos de 
processamento gráfico; Memória Ram de 8GB DDR4 2400 MHz, 
Armazenamento com HDD 1TB 5400 RPM, 1x Slot M.2 2280 SATA, 
Tela de 15,6 Polegadas, Resolução HD 1366x768, Conexões: 
Ethernet - HDMI - 01x USB 3.0 - Microfone - Fones de ouvido - 02x 
USB 2.0 - Entrada para a fonte carregadora de bateria; Placa de 
Rede (10/100/1000 Mbps), Bateria de 2 células (Li-Íon) -37 Wh, 
4810 mAh, 7.7 com Duração aproximada de até 4 horas, Bivolt. 

UN  2,00  4.847,09  9694,18 

18 Conector Fêmea Categoria 5E, U/UTP Corpo em termoplástico de 
alto impacto não propagante à chama, Vias de contato produzidas 
em bronze fosforoso com camadas de 2,54 micrômetros de níquel 
e 1,27 micrômetros de ouro, Terminais de conexão em bronze 
fosforoso estanhado, padrão 110 IDC, para condutores de 22 a 26 
AWG, Disponível em pinagem T568A/B, Fornecido na cor branca, 
Produto que atende políticas de respeito ao meio-ambiente. 

UN  20,00  37,67  753,40 

19 Conector Fêmea Categoria 6 - T568A e T568B com Suporte a IEEE 
802.3, 10G BASE-T, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, 
ANSI/TIA-862, ATM, Vídeo, Sistemas de Automação Predial e 
todos os protocolos LAN anteriores; Utilizado em Sistemas de 
Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e imagens, 
segundo requisitos da norma para Categoria 6, ANSI/TIA/EIA-
568C-2.1 (Balanced Twisted Pair Cabling Components), para 
cabeamento horizontal ou secundário, uso interno, em ponto de 
acesso na área de trabalho para tomadas de serviços. Com 12 
meses de garantia. 

UN  40,00  58,67  2346,80 

20 Conector RJ45 Macho CAT5E Material de contato elétrico: 8 vias 
em bronze fosforoso com 50µin (1,27µm) de ouro e 100µin 
(2,54µm) de níquel Material do corpo do produto Termoplástico 

UN  100,00  21,15  2115,00 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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não propagante a chama UL 94V-2 Temperatura de Instalação 
20ºC Temperatura de Armazenamento -40ºC a +70ºC 
Temperatura de Operação -10ºC a +60ºC Normas Aplicáveis e 
Certificações Norma EIA/TIA 568 C.2 e seus adendos ISO/IEC 
11801 NBR 14565 FCC 68.5 Certificação UL E173971 
ISO9001/ISO14001 416253 ETL LISTED 

21 Conector RJ45 Macho CAT6 Gigalan, Padrão RoHS Compliant, Tipo 
de Conector RJ-45, Tipo de cabo U/UTP, Diâmetro do Condutor 26 
a 22 AWG, Material de contato elétrico 8 vias em bronze fosforoso 
com 50µin (1,27µm) de ouro e 100µin (2,54µm) de níquel, 
Material do corpo do produto, Termoplástico não propagante a 
chama UL 94V-0. Com 12 meses de garantia.  

UN  200,00  34,27  6854,00 

22 Disco Rígido HD SATA 3.5' 1TB 7200RPM 64MB CACHE SATA 
6GB/s  

UN  2,00  442,71  885,42 

23 Dispositivo de armazenamento pendrive com capacidade de 
armazenamento de 8GB com interface de comunicação USB 3.0. 
Com 12 meses de garantia 

UN  10,00  64,27  642,70 

24 DVR - GRAVADOR: Especificação: Gravador Digital de Vídeo DVR -
H.264, H.264 + e compressão de vídeo de fluxo duplo -Suporte HD-
TVI, AHD e câmeras analógicas com -Acesso adaptativo -Suporte 
1080P lite modo habilitado para perceber o tempo real -Resolução 
de 1080P lite e 720P lite -Saída HDMI e VGA até 1920 × 1080P -
Longa distância de transmissão sobre cabo coaxial -Reprodução 
síncrona de até 4/8 canais com resolução de 1080p -Reprodução 
em até 256X speed.VIF Entrada de Video/Audio Entrada de áudio: 
1-ch Compressão de Vídeo: H.264, H.264 + Entrada de vídeo 
analógica e HD-TVI: Conexão de 16 canais, interface BNC (1.0Vp-p, 
75 O) Tipos de câmera suportados: Suporta entrada HDTVI: 3 MP, 
1080p / 25Hz, 1080p / 30Hz, 720p / 25Hz, 720p / 30Hz, 720P / 
50Hz, 720p / 60Hz. Suporte a entrada AHD: 1080p / 25Hz, 1080p 
/ 30Hz, 720p / 25Hz, 720p / 30Hz suporte de entrada CVBS 
Entrada de Vídeo IP: 2-ch Resolução de até 2MP Interface de 
entrada de vídeo: BNC (1,0 Vp-p, 75O) Compressão de áudio: 
G.711 Interface de entrada de áudio: RCA (2,0 Vp-p, 1 kO) Áudio 
Bidirecional: 1-ch, RCA (2,0 Vp-p, 1 KO) (usando entrada de áudio) 
Saída de Video / Audio Saída CVBS: 1-ch, BNC (1.0Vp-p, 75O), 
resolução: PAL: 704x576, NTSC: 704x480 Saída HDMI / VGA: 
HDMI: 1-canal, 4K (3840 × 2160) / 30Hz, 2K (2560 × 1440) / 
60Hz, 1920 × 1080 / 60Hz, 1280 × 1024 / 60Hz, 1280 × 720 / 
60Hz, 1024 × 768 / 60Hz VGA: 1-canal, 2K (2560 × 1440) / 60Hz, 
1920 × 1080 / 60Hz, 1280 × 1024 / 60Hz, 1280 × 720 / 60Hz, 
1024 × 768 / 60Hz Resolução de gravação: Quando o modo 1080p 
Lite não está ativado: 3 MP / 1080p / 720p / VGA / WD1 / 4CIF / 
CIF; Quando o modo 1080p Lite está ativado: 3 MP / 1080p Lite / 
720p / VGA / WD1 / 4CIF / CIF Taxa de quadros: Convencional: 
Quando o modo 1080p Lite não está ativado: Para acesso a fluxo 
de 3 MP: 3 MP / 1080p / 720p / VGA / WD1 / 4CIF / CIF a 12fps 
Para acesso ao fluxo de 1080p: 1080p / 720p a 12fps; VGA / WD1 
/ 4CIF / CIF a 25 fps (P) / 30 fps (N) Para acesso ao fluxo de 720p: 
720p / VGA / WD1 / 4CIF / CIF a 25 fps (P) / 30 fps (N) Quando o 
modo 1080p Lite está ativado: 3 MP / 1080p Lite / 720p / VGA / 
WD1 / 4CIF / CIF a 25 qps (P) / 30 qps (N) Taxa de bits de vídeo: 
32 Kbps-6 Mbps Tipo de Fluxo: Vídeo / Vídeo e Áudio Saída de 
áudio: 1-ch RCA (Linear, 1kO) Fluxo duplo: Apoio, suporte 
Resolução de reprodução: Quando o modo 1080p Lite não está 
ativado: 3 MP / 1080p / 720p / VGA / WD1 / 4CIF / CIF; Quando o 
modo 1080p Lite está ativado: 3 MP / 1080p Lite / 720p / VGA / 
WD1 / 4CIF / CIF Reprodução Síncrona: 16 ch Gerenciamento de 
rede Conexões remotas: 128 Protocolos de rede: TCP / IP, PPPoE, 

UN  5,00  2.033,33  10166,65 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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$(#0ȟ $.3ȟ $$.3ȟ .40ȟ 3!$0ȟ 3-40ȟ .&3ȟ É3#3)ȟ 50Î0 Άȟ (4403ȟ 
ONVIF Driver de Disco Rígido Tipo de interface: 1 interface SATA 
Capacidade: Capacidade de até 6 TB para cada disco Interface 
externa Interface de rede: 1; Interface Ethernet auto-adaptável de 
10M / 100M Interface USB: 1 interface USB 2.0 e 1 interface USB 
3.0 Configurações Gerais Fonte de Alimentação: 12V DC Consumo: 
= 30W (sem discos rígidos) Temperatura de trabalho: -10 ºC ~ + 
55 ºC (14 ºF ~ 131 ºF) Umidade de trabalho: 10% ~ 90% Chassis: 
Chassi 1U autônomo Dimensão: 315 × 242 × 45 mm (12,4 × 9,5 × 
1,8 polegadas) Peso: =2 kg (4,4 lb) 

25 Filtro de linha com 5 tomadas potência: 1.270W em rede 127V e 
2.200W em rede 220V, Tensão: entrada 115/127 ou 220V~ com 
tensão de saída igual a tensão de entrada, Tomadas: 04 de saída 
no padrão NBR14136 (2P + T), Circuit Breaker: Circuito de 
proteção que elimina a necessidade de substituição de fusível, 
Comprimento do cabo: 1,3 metro. 

UN  3,00  66,24  198,72 

26 Fonte ATX 500w com potencia real de 500W, refrigeração por 1 
cooler de 12 ou 14 CM, Voltagem automática 110/220V, Pinagem 
1x20+4 Pinos (com sleeve), 1x 6+2 Pinos PCI Express, 1x 8 Pinos 
(4+4 Alimentação processador), 2x Molex, 4x Sata.  

UN  10,00  387,80  3878,00 

27 Fonte ATX Com Seleção manual de Voltagem Corrente de 6/4ª, 
Frequência de 50/60Hz, Potência real de 230W, suportando picos 
de 450W, Pinagem 20/24 Pinos, Material: Aluminio com Cabo de 
Força.  

UN  15,00  172,51  2587,65 

28 FONTE DE ALIMENTAÇÃO Fonte Chaveada 12v 10a Ideal para 
CTFV (Câmeras de Segurança) Bivolt 

UN  6,00  138,00  828,00 

29 HD PURPLE 3TB CAPACIDADE FORMATADA 3TB FATOR DE 
FORMA 3,5 POLEGADAS BUFFER DE HOSPEDAGEM 6GB\ S DIVE 
DE HOSPEDAGEM 145 MB\ S CACHE 64 VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO 7.200 CARREGAR E DESCARREGAR CICLOS³ 300,00 
ERROS DE LEITURA NÃO RECUPERÁVEIS POR BITS LIDOS >1 EM 
10 GARANTIA 3 ANOS LEITURA/ESCRITA 4.4 OCIOSO 3.3 MODO 
STANDBY E SONO 0.3 TEMPERATURA (NA BASE) EM 
FUNCINAMENTO 0 A 65º C EM NÃO FUNCIONAMENTO -40º C A 
70º C EM FUNCINAMENTO (2MS, LEITURA/ESCRITA 30 EM 
FUNCIONAMENTO (2MS, LEITURA) 65 EM NÃO 
FUNCIONAMENTO (2MS) 250 BUSCA 24 

UN  2,00  1.068,00  2136,00 

30 HD Purple para armazenamento com capacidade de 6 TB, 
Velocidade do Eixo (RPM) 5400 RPM, Interface SATA III (6 GB/s), 
Temperatura de Operação 0ºC a 65ºC, Temperatura de 
Armazenamento -40ºC a +70ºC, Dimensões Altura (cm) 14.70, 
Espessura (cm) 2.60, Largura (cm) 10.20, Peso (g) 750.00. 

UN  6,00  2.043,10  12258,60 

31 Impressora Laser monocromática com velocidade de impressão 
21-30 ppm, capacidade de saída de até 100 folhas, bandeja de 
entrada para 150 folhas, tecnologia Laser, alimentação 110 a 127 
volts VCA, 50/60 Hz, consumo de energia 320w (impressão ativa), 
33w (pronta), 0,2w desligamento manual), 0,2w (desligamento 
automático), fonte de alimentação interna, primeira página 
impressa em preto em até 8,3 segundos, ciclo de trabalho mensal 
de até 10.000 páginas, linguagem de impressão SPL, dimensões 
mínimas 331x215x178mm, dimensões máximas 
331x350x248mm, conectividade através de porta USB 2.0 alta 
velocidade, velocidade do processador de 400MHz, memória 
padrão de 64MB, cabo usb e de energia incluso, suporte para 
mídias A4, A5, B5m Ofício, Envelope (DL, C5), Certificação e 
Conformidade com EN 61000-3-2: 2014, EN 61000-3-3: 2013, 
EN55024: 2010, EN 55032: 2012/AC: 2013, CFR 47 Parte 15, 
Subparte B I ANSI C63.4-2009, ICES-003 Edição 5, KN32, KN35, 
GB/T 9254-2008, GB17625.1-2012, CISPR22: 2008, CISPR32: 

UN  7,00  1.930,49  13513,43 
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2012, CNS 13438 (outras aprovações da EMC conforme exigido 
pelos países individualmente.) Segurança segundo os padrões IEC 
60950-1: 2005 +A1: 2009 +A2 2013 (Internacional); EN 60950-1: 
2006 +A11: 2009 +A1: 2010+A12: 2011 +A2: 2013 (UE); IEC/EN 
60825-1: 2014 (Produto Laser Classe 1); EN 62479: 2010/IEC 
62749: 2010; Diretiva de baixa tensão 2006/95/EC com o símbolo 
CE (Europa); Certificado GS (Alemanha, Europa); Listado para 
UL/cUL e UC CoC (EUA/Canadá); CAN/CSA C22.2 nº 60950-1-07 
2ª Ed. 2014-10; Conformidade com os padrões de segurança de 
Laser CFR 21 1002.10 e 1002.11, Sem mercúrio, Resolução de 
Impressão 600x600 dpi, Qualidade de Impressão Até 1.200x1.200 
dpi, Funcionalidades inteligentes Dúplex manual, impressão N por 
página, intercalação, marcas d'água, aceita vários tipos e 
tamanhos de papel. 

32 Impressora Laser Monocromática com funções de Impressão, 
Cópia, Digitalização, E-mail, Velocidade de impressão: A4: Até 38 
ppm, Carta: Até 40 ppm Preto, Saída da primeira página: Em até 
6,3 segundos preto, Duplex Print Speed A4: Até 31 ipm, 
Digitalização com base plana, alimentador automático de 
documentos / Sensor de imagem por contato (contact image 
sensors - CIS), Resolução de Digitalização de Hardware: Até 1200 
x 1200 dpi e Ótica: Até 1200 x 1200 dpi, Formatos digitalizados 
PDF, JPG, TIFF, Tamanho da digitalização: Alimentador automático 
de documentos: 216 x 356 mm, Máximo: 102 x 152 mm, Mínimos: 
216 x 297 mm (Base plana), Velocidade de Digitalização: Até 29 
ppm/46 ipm (preto e branco), Até 20 ppm/34 ipm (cores), 
Digitalização para nuvem, digitalização para e-mail com pesquisa 
de endereços de e-mail LDAP, digitalização para pasta de rede, 
digitalização para USB, digitalização para Microsoft SharePoint®, 
digitalização para computador com software, configurações 
rápida, Velocidade de cópia: Preto A4: Até 38 com, Resolução de 
cópia: Preto: Até 600 x 600 dpi (textos e gráficos), Cor: Até 600 x 
600 dpi (textos e gráficos), Número máximo de cópias: Até 999 
cópias, Dimensionamento da copiadora: 25 até 400%, 
Conectividade padrão: USB de alta velocidade 2.0, 1 x host USB 
traseiro, 1 x porta USB frontal, Rede Gigabit Ethernet LAN 
10/100/1000BASE-T, Rádio Wi-Fi 802.11b/g/n/2,4/5 GHZ, 
Capacidades de rede: Ethernet 10/100/1000Base-TX, Gigabit 
incorporadas, Ethernet com autocrossover, Autenticação via 
802.1X, Capacidade sem fio: Banda dupla Wi-Fi integrada, 
Autenticação via WEP, WPA/WPA2, WPA Enterprise; Criptografia 
via AES ou TKIP, WPS, Wi-Fi Direct, Bluetooth Low-Energy, 
Memória: Padrão: DDR de 512 MB, Flash de 512 MB, Máximo: DDR 
de 512 MB, Flash de 512 MB, Velocidade do processador: 1200 
MHz, Ciclo de trabalho: Mensalmente: Até 80.000 páginas (A4), 
Volume mensal de páginas recomendado: 750 a 4000, 
Manuseamento de papel: 1 x bandeja para 100 folhas, 2 x bandejas 
de entrada para 250 folhas, Alimentador automático de 
documentos (ADF) para 50 folhas, Bandeja de saída para 150 
folhas, Opções de frente e verso: Automático (padrão), Capacidade 
do alimentador automático de documentos: Padrão (50 folhas), 
Bandejas para papel Standard: 2, Capacidades de entrada: Até 350 
folhas (Bandeja 1: até 100 folhas; Bandeja 2: até 250 folhas) 
Padrão, Até 10 envelopes, Capacidades de saída: Até 150 folhas 
Padrão, até 10 envelopes, Tela de toque colorida de 2,7" tela de 
toque colorida intuitiva (CGD), Tensão de entrada de 110 volts: 
110 a 127 VCA (+/- 10%), 50/60 Hz (+/ - 2 Hz).  

UN  2,00  3.041,72  6083,44 

33 Limpa Contato Elétrico/Eletrônico 300ml, Elimina resíduos que 
prejudicam os contatos elétricos e eletrônicos, Recupera a 

UN  5,00  47,80  239,00 
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condutividade dos contatos, Não propaga corrente elétrica. 
34 Memória Ram com Capacidade de 4GB, Frequência: 1600Mhz, 

Tipo DDR3, Tensão: 1.5V, Pinagem: 240-pin  
UN  4,00  232,31  929,24 

35 Memória Ram com Capacidade de 8GB, Frequência: 1600Mhz, 
Tipo DDR3, Tensão: 1.5V, Pinagem: 240-pin  

UN  2,00  396,04  792,08 

36 Memoria Ram para Notebook com Capacidade de 8GB DDR3L 
1600 (PC3 12800) CAS Latência: 11, VDDQ = 1.35V, Tipo: 204-Pin 
DDR3 SO-DIMM 

UN  2,00  376,63  753,26 

37 Memória Ram Tipo: DDR4, 4 GB de Capacidade e Frequência de 
2666MHz Formato da embalagem: DIMM, Pino da embalagem: 
288, Perfil de desempenho: XMP 2.0, Tamanho: Kit de 4GB (1 x 
4GB), Latência SPD: 15-15-15-36, Velocidade SPD: 2133MHz, 
Voltagem: SPD 1.2V, Avaliação de velocidade: PC4-21300 
(2666MHz), Latência testada: 16-18-18-35, Velocidade testada: 
2666MHz, Voltagem testada: 1.35V. 

UN  5,00  243,29  1216,45 

38 Memória Ram Tipo: DDR4, 8 GB de Capacidade e Frequência de 
2666MHz Formato da embalagem: DIMM, Pino da embalagem: 
288, Perfil de desempenho: XMP 2.0, Tamanho: Kit de 8GB (1 x 
8GB), Latência SPD: 15-15-15-36, Velocidade SPD: 2133MHz, 
Voltagem: SPD 1.2V, Avaliação de velocidade: PC4-21300 
(2666MHz), Latência testada: 16-18-18-35, Velocidade testada: 
2666MHz, Voltagem testada: 1.35V. 

UN  2,00  393,10  786,20 

39 Monitor LED de 24 Polegadas com Display: 24" (16:9), Iluminação: 
LED, Área ativa do display: 53. 1 x 29.9 cm, Tipo de Painel: TN, 
Resolução máxima e taxa de atualização: 1920 x 1080 @ 60 Hz 
(Full HD), Tempo de resposta: 5 ms (on/off), Brilho: 250 cd/m², 
Ângulo de visão: 170º (H), 160º (V), Cores: 16.7 Milhões, Bits: 6-
bit + Hi-FRC, Ângulo de Inclinação: 25º ~ -5º, Contraste: 
100.000.000:1 / (ACM), Portas de Entrada: VGA/DVI/HDMI, Fonte 
de Energia: Voltagem: 100 - 240V, Tipo de Fonte: Interna, Cor: 
Preto, Dimensões: 567 x 420.9 x 19.0 mm. 

UN  2,00  1.271,85  2543,70 

40 Monitor para Computador Tipo TN com resolução 1920x1080 
(Full HD), tipo de tela LED, Formato da tela Convencional, 
Tamanho da tela 21,5", Tecnologia FreeSync, Conexões HDMI - HP 
out - D-Sub, Posição da tela Horizontal, Ângulo de visão 90º/60º, 
Recursos de imagem Brilho 200cd/m², Contraste 1000:1, Tempo 
de resposta 5ms, Número de cores 16,7M, Pixel Pitch 0,24825 x 
0,24825mm, Frequência Horizontal 30 - 83 kHz, Vertical 56 - 75 
Hz, Permite montagem na parede VESA75x75mm, Inclinação Sim, 
Base removível, Voltagem Bivolt, Tipo de tomada 10, Cor Preto, 
Dimensões do produto: Largura 50,96cm, Altura 39,58cm, 
Profundidade 18,19cm, Conteúdo da embalagem: 01 Monitor - 
Fonte de alimentação - Cabo HDMI 

UN  10,00  1.114,78  11147,80 

41 Mouse com conexão USB Cor: Preto, Interface: USB Plug and Play, 
Rolagem Fácil DPI: 1000, Porta USB, Largura 6,2cm, Altura 8,2cm, 
Profundidade 3,5cm 

UN  35,00  37,90  1326,50 

42 Mouse Óptico Conexão Cabo Ps-2 Dpi 800 Alta resolução de 800 
dpi Comprimento do cabo 1,5m 3 botões botão central de rolagem. 
Tecnologia ótica: o sensor ótico.  

UN  5,00  29,87  149,35 

43 Nobreak Microprocessado Com Memória Flash Interna com 
Tecnologia Line Interactive Com Forma De Onda Semisenoidal, 
Auto Teste Para Verificação Das Condições Iniciais Do 
Equipamento, Tecnologia Smd, Comutação Livre De Transitórios 
Pois Rede E Inversor São Perfeitamente Sincronizados (Pll), Dc 
Start, Chave Liga/Desliga Temporizada E Embutida No Painel 
Frontal Que Evita Desligamento Acidental, Porta-Fusível Com 
Unidade Reserva, Função True Rms, Função Mute, Circuito 
Desmagnetizador, Gabinete Metálico Com Pintura Epóxi, Painel 
Frontal Com Plástico Abs Alto Impacto, Bateria Selada Tipo Vrla 

UN  20,00  852,29  17045,80 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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Interna De Primeira Linha E À Prova De Vazamento, Proteção 
Contra Surtos De Tensão Entre Fase E Neutro, Sinalização Visual 
Através De Três Leds No Painel Frontal Com Todas As Condições 
Do Nobreak (Rede Elétrica, Bateria E Carga), Alarme Sonoro 
Crescente Para Indicação Do Nível De Bateria No Modo Inversor, 
Indicação De Potência Consumida Pela Carga, Desligamento Por 
Carga Mínima, Seis Tomadas De Saída, Cabo De Alimentação Ac 
Padrão Nbr 14136, Tomadas De Saída Padrão Nbr 14136 ... 
Tensão De Entrada Nominal: 120v/220v Automático, Faixa 
Tensão De Entrada: 96v~140v/ 180v~245v, Frequência De 
Entrada: 47hz - 63hz, Subtensão: 95v/180v, Sobretensão: 
140v/24 5v, Potência De Saída Nominal Contínua: 700va/300w, 
Potência De Pico Nominal: 350w, Tensão De Saída Nominal: 
120v/220v (Configurável Através De Jumper Interno), Faixa De 
Saída Em Modo Inversor: 120v -5 Ou 220v, Frequência De Saída 
Em Modo Inversor: 60hz -0,1, Tempo De Acionamento Do 
Inversor: =95 Para 120v/120v Ou 220v/220v. 90 Para 120, 
Bateria com Tensão de operação: 12V, Quantidade: 1x7Ah/12V, 
Tipo da bateria: Selada VRLA , chumbo-ácida, livre de 
manutenção, Tempo de recarga da bateria: 10h após 90% 
descarregada, Vida útil da bateria: Entre 2 e 5 anos, conforme 
número de ciclos de descarga e da temperatura. 

44 Pasta Térmica cor Cinza com Condução térmica: 1.85 W/m-K, e 
Temperatura de operação [°C]: -50? ~ 240? 

UN  4,00  74,43  297,72 

45 Placa de Rede RJ45 - PCI-E 1x 10/100/1000Mbps para o modo 
Half-Duplex, 20/200 / 2000Mbps para Full-Duplex modo, 
Controle de Fluxo IEEE 802.3x (Full-Duplex), Certificações FCC, 
CE, RoHS, BSMI, VCCI 

UN  5,00  125,27  626,35 

46 PLUG P4 COM BORNE Tipo: F  UN  200,00  18,71  3742,00 
47 Projetor com 3,600 lumens de brilho, Contraste de 20,000:1 

Resolução SVGA / XGA com sistema de projeção DLPTM resolução 
1024x768 e 3,600 ANSI Lumens (Padrão), 2,880ANSI Lumens 
(ECO) (Conformidade com ISO 21118), Formato 4:3 (Nativo) e 
16:9 (Suportado), lente F = 2.56 ~ 2.68, f = 22.0 mm ~ 24.1 mm 
Zoom Manual e Foco Manual, tempo de Vida da lâmpada 5,000 
Horas (Padrão), 10,000 Horas (ECO), 15,000 Horas (ExtremeEco), 
Nível de Ruído 30 dBA (Padrão), 26 dBA (ECO), Conexões Analog 
RGB/Component Video (D-sub) x 1, Composite Video (RCA) x 1, 
HDMI (Video, Audio, HDCP) x 1, PC Audio (Stereo mini jack) x 1, 
Conexões de Saída Analog RGB (D-sub) x 1, RS232 (D-sub) x1, 
Dimensões 299.5 x 220 x 105.1 mm (11.8" x 8.7"x 4.1", with feet). 
Com 12 meses de garantia  

UN  1,00  3.899,67  3899,67 

48 RACK Especificações: RACK DE PAREDE 6UX300MM PADRÃO 
19"Estrutura em chapa de aço 0,75/1,2 mm Porta frontal em 
chapa de aço 0,75 mm, visor em acrílico e fechadura cilíndrica 
com chaves Laterais removíveis confeccionadas em chapa de aço 
0,75 mm, com fecho rápido e exaustão em forma de venezianas 
Teto com abertura para instalação de até dois microventiladores 
Planos de fixação, em chapa de aço 1,2 mm reguláveis na 
profundidade Aberturas nas partes superior e inferior para 
passagem de cabos Acabamento: Pintura eletrostática a pó 
texturizado  

UN  5,00  552,35  2761,75 

49 Roteador Wireless Dual Band AC 1200 com as Especificações: 
Fonte de Alimentação: 12VDC/1.0A, Dimensões (L X C X A): 230.0 
x 144.0 x 37.0 mm,Tipo de Antena: 4 Antenas Fixas, Frequência: 
2.4GHz e 5GHz, Funções Wireless: Habilitar/Desabilitar Rádio 
Wireless, WDS Bridge, WMM, Estatísticas Wireless, QoS: WMM, 
Controle de Largura de Banda, Tipo de WAN: IP Dinâmico, IP 
Estático, PPPoE, Gerenciamento: Controle de Acesso, 

UN  2,00  532,12  1064,24 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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Gerenciamento Local, Gerenciamento Remoto,- Redirecionamento 
de Portas: Servidor Virtual, Direcionamento de Porta, UPnP, DMZ, 
DNS Dinâmico: DynDns, NO-IP, Controle de Acesso: Controle dos 
Pais, Controle de Gerenciamento Local, Lista Host, Agendamento 
de Acesso, Regra de Gerenciamento, Protocolos: IPv4 e IPv6, 
Certificação: CE, FCC, RoHS; Interface: 4 Portas LAN 
10/100/1000Mbps , 1 Porta WAN 10/100/1000Mbps, 1 Porta 
USB 2.0, Padrões Wireless: IEEE 802.11n/g/b 2.4GHz, IEEE 
802.11ac/n/a 5GHz, Sensibilidade de Recepção: 5GHz: 11a 54M: -
73dBm, 11ac VHT20 MCS8: -66dBm, 11ac VHT40 MCS9: -61dBm, 
11ac VHT80 MCS9: -58dBm, 2.4GHz: 11g 54M: -75dBm, 11n HT20 
MCS7: -73dBm, 11n HT40 MCS7: -70dBm, Potência de 
Transmissão CE:  

50 Solid State Drive 120 GB, Formato: 2,5 pol, Interface: SATA Rev. 
3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão anterior SATA Rev. 2.0 
(3Gb/s), Capacidades: 120GB, NAND: TLC, Performance de 
referência - até 500MB/s para leitura e 320MB/s para gravação 

UN  30,00  279,05  8371,50 

51 Solid State Drive 240 GB, Formato: 2,5 pol, Interface: SATA Rev. 
3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão anterior SATA Rev. 2.0 
(3Gb/s), Capacidades: 240GB, NAND: TLC, Performance de 
referência - até 500MB/s para leitura e 320MB/s para gravação 

UN  5,00  385,84  1929,20 

52 Solid State Drive 480 GB, Formato: 2,5 pol, Interface: SATA Rev. 
3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão anterior SATA Rev. 2.0 
(3Gb/s), Capacidades: 480GB, NAND: TLC, Performance de 
referência - até 500MB/s para leitura e 320MB/s para gravação 

UN  2,00  688,00  1376,00 

53 SWITCH 24 PORTAS; Integração de dispositivos de rede e 
compartilhamento do acesso à Internet ; 24 portas 10/100/1000 
Mbps com negociação de velocidade automática ; Auto MDI/MDI-
X para detecção automática do padrão do cabo 
(normal/crossover) ; QoS para priorização do tráfego de dados, 
voz e vídeo, Painel frontal com LEDs indicadores, Gabinete 
desktop para utilização em mesa, parede e rack. 

UN  2,00  966,63  1933,26 

54 Teclado Multimída PS2 Preto ABNT2 Possuir 107 Teclas e 15 
teclas de atalho - Fácil instalação - Teclas macias e siliconadas 
Tipo de conexão PS2  

UN  5,00  52,51  262,55 

55 Teclado USB multimida padrao ABNT2 Padrão ABNT2 - Toque 
suave - Tipo do Teclado: Membrana - Cor: Preto - Conexão com 
computador: USB (Cabo 1,45m) - Teclado layout padrão ABNT2 - 
Toque suave - Sistema AntiRespingo de resistência a 
derramamentos acidentais. - Teclas de atalho de 
internet/multimídia/sistema (19 Teclas Multimidia) - 
Comprimento do cabo: 1,44m Teclas: - Internet: Favoritos, Página 
inicial, Email, Atualizar, Voltar, Avançar - Atalho: Procurar, 
Desligar, Acordar, Dormir, Calculadora, Meu computador - 
Multimídia: Mudo, Volume +, Volume , Retroceder, Avançar, Stop, 
Play/pause  

UN  35,00  58,39  2043,65 

56 45 1 PÇ TELEFONE IP SIP COM DUAS INTERFACES 10/100BASE-T 
O telefone IP deve possuir funções de roteador; Deve possuir alta 
qualidade de áudio, compatível com protocolo de comunicação SIP 
e projetado para ser uma solução em redes VoIP (Voz sobre IP); 
Deve possuir as seguintes conexões: Porta LAN para acesso à rede 
interna, Porta WAN para acesso à rede externa, Entrada para fonte 
de alimentação; Deve possuir as seguintes facilidades: Priorização 
do tráfego de voz sobre o de dados (ToS/Diff Serv), garantindo 
qualidade de áudio superior, Teclas Redial, Flash e Mute com LED 
sinalizador, Volume da campainha ajustável, Função de roteador e 
bridge Configuração via web e via menu de voz em português, 
Funções Agenda, Discagem rápida, Bloqueio de chamada anônima, 
Desvio de chamada, Não perturbe, Transferência de chamada e 

UN  5,00  749,96  3749,80 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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Toques personalizáveis, Protocolo SIP 2.0 (RFC 3261), Atualização 
remota e de firmware e de configuração e Fonte de alimentação 
bivolt automática; Deve possuir características Técnicas mínimas: 
Interface WAN (10/100BASE-T 1 x RJ45), Interface LAN 
(10/100BASE-T 1 x RJ45), Codecs G711, G723, G726-32, G729 e 
iLBC, Fonte de alimentação Entrada: 100 a 240 VCA 50-60 Hz, 
Saída: 5 VCC, 2 A, consumo máximo de energia 2.16 kWh/mês e 
Configuração de rede estática DHCP ou PPPoE (ADSL). Deve 
possuir garantia de um (1) ano._  

57 CAPA TABLET GALAXY TAB S 10.1 MODELO T510/T515 UN  10,00  146,60  1466,00 
58 PELICULA DE VIDEO PARA TABLET GALAXY TAB A 10.1 MODELO 

T510/T515  
UN  10,00  61,45  614,50 

 
TOTAL 270.705,82   

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no portal BLL Compras e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as contidas no Edital. 
 
OBS.: SERÁ DESCLASSIFICADO A EMPRESA QUE ULTRAPASSAR O 
PREÇO MÁXIMO ESTIPULADO NOS ITENS QUE COMPÔEM O LOTE 
E/OU ITEM DO EDITAL. 
Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar 
preço final  superio r ao preço máximo fixa do (Acórdão nº 1 455/2 018 
-TCU - Plenário) . 
 
ATENÇÃO: Com as mudanças propostas  pelo Decreto nº 10.024 de 20 
de setembro de 2019 salientamos a necessidade de anexar á 
plataforma da BLL (www.bll.org.br)) toda a documenta ção de 
habilita ção exigida no edital  no ato de cadastramento da proposta, 
ou seja, ANTES do início  da sessão. 
 

NOTA: A empresa vencedora do Pregão deverá encaminhar por e-mail, imediatamente após o encerramento da 

disputa, a proposta atualizada no prazo de 02 horas pela plataforma bll (www.bll.org.br) ou pelo e-mail: 

licitacaofms@bituruna.pr.gpv.br . 

 

Quando o primeiro forn ecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por 

qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do 

segundo colocado e, assim sucessivamente, conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 027/200 5 Art. 10º 

Parágrafo Primeiro. 

 

1.1 DOCUMENTOS ANEXOS 

 

Para que se efetue o cadastro reserva, todos os participantes do Pregão deverão anexar, quando do 

cadastramento da proposta, em campo próprio para documentos, na página da BLL www.bll.org.br , cópia do 

Contrato Social ou documento equivalente. 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gpv.br
http://www.bll.org.br/
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Este documento deve ser anexado em local próprio para documento, e não juntamente com a proposta. Caso 

seja anexado juntamente com a proposta, será caracterizada a identificação da proposta, o que implicará na sua 

desclassificação. 

Na hipótese de o primeiro fornecedor registrado atingir seu limite de fornecimento, ou por outro motivo não 

puder cumprir o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração poderá adquirir os produtos do 

segundo colocado, e assim sucessivamente, conforme estabelecido no art. 10º Parágrafo Primeiro do Decreto 

027/2 005.  

Obs. O contrato social anexado quando da  apr esentação da pro posta se tornará disponível  para 

visuali zação no sistema após encerramento  do cadastro da propos ta pela empresa interessada na  

di sputa do pregão.  

 

1.2 -   As quantidades  constantes do anexo TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO são estimativas, não se 

obrigando a Admi nistraçã o pela aquisi ção total.  

12.1 - Todos os itens deverão obrigatoriamen te possuir Padrã o de codificação: EAN (código de barras).  

Considerando que § 6º do citado  di sposto torna cogenÔÅ Ȱo preenchimento dos campo cEAN e cEANTrib 

da NF-e, quando o produ to comer ciali zado possuir código de barras com GTIN (Global Trade Item 

Number).(Recomendação Administrativa nº 01/2019 do MPC -PR). 

Para tanto quando da entrega dos b ens e produtos adquir idos, o fornecedor deve comprovar mediante 

apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos ref eridos c ampos da Nota Fiscal 

Eletrônica ɀ NF-e, modelo 55, o código GTIN e dos campos dos grupos I80 e K das referidas notas fisc ais 

correspondentes  enviar para  email: nfe.fms@bituru na.pr .gov.br  ou comprasfms @bituruna.pr.gov.br  

ou comprasfms2@bit uruna.pr.gov.br   . 

1.3 As mercadorias deverão ser ent regues somente no local  indic ado na ORDEM DE FORNECIMENTOS e 

obrigato riamente acompanhada da  cópia da Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento e  Declaração de 

responsabilidade. (Modelo anexo 10)  

Entrega conforme solicitação da Fundação Municipal de Saúde de  Bituruna.  

Validade do produt o não especificada no i tem é de no mínim o 12 meses ou de 75% do prazo total de 

validade previsto para o produto  após entrega. 

1.4 Os valores constantes do anexo I, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão 

admitidos nesta licitação. 

1.5 O Valor Unitário ɀ R$ deverá corresponder ao preço unitário por item ao qual será acrescido a carga 

tributária i ncidente e frete, que correrão à conta do licitante. 

No valor unitário serão aceitos valores em reais com até 0 4 (quatro ) casas decimais. Ex: R$ 0,0000. 

 

1.6 ANEXOS  

Compõem este Edital os Anexos: 

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

ANEXO 02 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO 03 - MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR 

ANEXO 04 ɀ TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
mailto:nfe.fms@bituruna.pr.gov.br
mailto:comprasfms@bituruna.pr.gov.br
mailto:comprasfms2@bituruna.pr.gov.br
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ANEXO 05 ɀ FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO - BLL 

ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

ANEXO 08 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

ANEXO 09- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

ANEXO 10- DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO 11   DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL, 

EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

ANEXO 12 DECLARAÇÃO DO LICITANTE QUE POSSUI EM SEUS ATOS CONSTITUTIVOS ATIVIDADES 

RELACIONADAS COM O OBJETO DO PRESENTE EDITAL. 

ANEXO 13 ɀ DADOS CADASTRAIS PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

ANEXO 14 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO(S) PRODUTO(S) 

ANEXO 15-  MINUTA DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO E ATA DO REGISTRO DE PREÇO 

 

OBS: EM TODOS OS ANEXOS DEVEM CONSTAR ɀ (A COMISSIÇÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BITURUNA), assinatura dos anexos e propostas 

preferencialm ente assinatura digital. (utilizar os anexos do edital e não os padrões da empresa).  

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1   O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 

Forma Eletrô nica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões . 

2.2   Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

Ȱ,ÉÃÉÔÁëėÅÓȱ ÃÏÎÓÔÁÎÔÅ ÄÁ ÐÜÇÉÎÁ ÅÌÅÔÒĖÎÉÃÁ ÄÁ "ÏÌÓÁ ÄÅ Licitações e Leilões ( www.bll .org.br). 

 

3.         RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, cujo ramo de atividades seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores ɀ SICAF, conforme disposto 

no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. E que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e 

que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos;  

4.2     Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 

exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll .org.br) 

4.3    É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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4.4     Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.4.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrat iva ou judicialmente; 

4.4.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.4.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.4.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenário). 

4.5  Não poderá participar da licitação a empresa que estiver em processo de recuperação judicial ou cuja 

falência tenha sido declarada, que se encontrem sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; ou 

tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, ou tenham sido suspensas 

de participar de licitação e impedidas de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça. 

4.6  O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 

Licitaçõ es e Leilões , até no mínimo uma hora antes  do horário fixado no edital para recebimento das 

propostas. 

4.7   O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de manda to  outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 

devidamente credenciado junto à Bolsa ou SIASG, poderes específicos de sua representação no pregão, 

conforme ao Sistema SIASG, conforme modelo fornecido disponível pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 

04)  

b)  Ficha técnica descri tiva  com todas as especificações do produt o objeto da lici tação em conformidade 

com o ANEXO 01. 

c)  Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (Ane xo 4). 

d) Ficha técnica descrit iva, anexo 05, com todas as especificações do produto objeto da lici tação em 

conformidade com os ANEXOS 01 e 03, Sob nenhuma hipótese será admitida a substi tuição da ficha 

técnica adicion ada, nem mesmo antes do início da disputa de lances. Ȱ! ÅÍpresa parti cipante do 

certame não deve ser identifi cadaȱȢ Decreto 5450/05 a rt. 24 parágrafo 5º.  (OBS: SOMENTE ENVIAR 

FICHA TÉCNICA DOS PRODUTOS COM A DOCUMENTAÇÃO DOS ITENS QUE A EMPRESA SE TORNA 

VENCEDORA NO CERTAME JUNTO COM A PROPOSTA ATUALIZADA). 

 

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a 

Bolsa de Licitações e Leilões(BLL), que pode ser verificado no site www.bllcompras.org.br , link documentos 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual 

ajustado, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BLL ɀ Bolsa de Licitações e Leilões, anexo 04. 

 

4.8 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite 

definido no incisÏ )) ÄÏ ȰÃÁÐÕÔȱ ÄÏ ÁÒÔÉÇÏ σΞ ÄÁ referida Lei Complementar, terão tratamento diferenciado e 

favorecido. 

 

4.9  A microempr esa ou empresa de pequeno porte, além da apres entação da declaração constante 

no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do c adastramen to da proposta i nici al de preço a 

ser d igita do no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiv a do objeto consoante com 

o modelo do Anexo 10 , o seu regime de tr ibut ação para fazer valer o direito de prioridade do desempate 

(Art. 44 e 45 da LC 123/2006).  

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b)  responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d)  analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f)  conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro, segundo lugar;e assim sucessivamente. 

h)  declarar o vencedor; 

i)  receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j)  elaborar a ata da sessão; 

k)  encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l)  abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas 

na legislação. 

 

5.1.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, observada às especificações 

técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

5.1.2 - Será utilizado o modo de disÐÕÔÁ ȰABERTO e FECHADOȱȟ ÅÍ ÑÕÅ ÏÓ ÌÉÃÉÔÁÎÔÅs apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações com lance final e fechado. 

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES BLL 

5.2  As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através d instrumento de mandato 

previsto no item τȢφ ȰÁȱ com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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associada à Bolsa de Licitações e Leilões , atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos 

os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

5.3  A participação do licitante no pregão eletr ônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL ɀ Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 

de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                              

5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema da BLL ɀ 

Bolsa de Licit ações e Leilões. 

5.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica  BLL ɀ Bolsa de 

Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

 

PARTICIPAÇÃO 

5.8   A  parti cipação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intr ansferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecidos.  

5.9     Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

5.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 

empresa associada ou pelos telefones: Curitiba (41) 3042-9909 e/ou  (41) 3091-9654 e/ou (41) 3046-9700 

e/ou (41)3097-4600 ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail cont ato@bll.org.br  . 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.11  A partir do horário previst o no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma 

eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade 

das propostas. Todo contato c om pregoeiro deve ser feito  através do chat disponibilizado pelo sistema. O 

pregoeiro não atenderá licitant es durante a disputa , seja via telefone, e-mail ou qualquer ou tro m eio 

que não o chat do sistem a.                                                                                            

5.12  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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5.12.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

5.12.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

5.12.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.13   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

5.14    O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.15   Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

5.16 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unit ário do item, aceitando -se até (04) quatro casas após a 

vírgul a. Ex. R$ 0,0000 . 

5.17 - A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará vencedor o licitante cujo valor DO ITEM for 

menor. 

5.18 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

5.19   O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último  por ele ofertado e registrado pelo sistema. Só 

serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no 

sistema. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário  do item, aceitando -se até (04) quatro casas após a 

virgula. 

5.20   O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 

o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 

5.21   Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o m odo de dispÕÔÁ Ȱ!"%24/ e 

FECHADOȱȟ ÅÍ Ñue os licitantes ap resentarão lances públicos e sucessivos, com lance fina l e fechado.   

5,22 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze (15) minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrer á o período de tempo de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

5.23 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.23.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.24. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 
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5.24.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.25 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

5.26 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

5.27 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. O sistema não identificará  o autor dos lances aos demais 

participantes. Decreto  5450/05 art. 24 parágrafo 5º. 
5.28 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  5.29 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 

Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

5.30 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

operadores representantes dos partic ipantes, através de mensagem eletrônica (e-mail), ou por telefone em caso 

de retorno do (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

5.31  - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEMITEM, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

5.32 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.33 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

5.34 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.35 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito , no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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5.36 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entr e elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.37 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.38 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos.  

5.38.1 no pais;  

5.38.2 por empresas brasileiras; 

5.38.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

5.38.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

5.39 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 

os lances empatados. 

5.40 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital, diretamente ao proponente 

que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua 

aceitação. 

5.40.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.40.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.41 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

5.41 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.42 -  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.43 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

6. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firm es e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.2   No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio  as 

ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do 

serviço e/ou produto. A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e/ou marcas dos 
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serviços e/ou produto s neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação 

suficiente para classificação da proposta. 

O objeto  deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 03. 

6.3   A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias , contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

6.4  Na hipótese do lici tante ser ME/EPP será necessário a infor mação desse regime fiscal no campo 

próprio da ficha técnic a (anexo 05) sob pena do licitante enquadrado nes ta situação não utilizar dos 

benefícios do direito de preferên cia para o desempate, conforme esta belece a Lei Complementa r 

123/2006.  

6.5  É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS FICHAS TÉCNICAS 

OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. 

Decreto 5.450/05 art. 24 parágr afo 5º. 

6.6 Apresentação da proposta e dos documentos de habilit ação pelo licitante deverá ser conforme exposto no 

Decreto nº 10.024/20219 no Art. 26.  Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

 

7.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1   O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obr iga a Fundação Municipal de 

Saúde de Bituruna a firmar  contratações nas quanti dades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

7.2  Ao licitante vencedor por item fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais 

licitant es acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios, respeitada a 

legislação relativa às lici tações. 

7.3 A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, cabendo a Fundação Municipal de Saúde de Bituruna convocar os fornecedores. 

 

8.   PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

8.1  A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços atualizada, escrita, com o(s) 

valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada 

pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, e/ou com assinatura digital 

emitido por certificado digital, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão 

Social, CNPJ ɀ Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone 

e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado. 

Na proposta escrita,  deverá conter:                                                                                            

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados; 

b)  O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados da abertura das 

propostas virtuais; 
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c)  Especificação e marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que 

possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e no ANEXO 03, deste 

Edital. 

d)  Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

8.2 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art . 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 

8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irr isórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.5- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitant e para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações perti nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulteri or envio pelo sistema 

eletr ônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informÁÎÄÏ ÎÏ Ȱchatȱ Á nova data e horári o para 

a sua continuidade. 

8.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitant e que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.12.1          Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2.2         A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.13 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

8.14 -   O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço 

indicado no Anexo 01. 

8.15 -    Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor preço ɀ 

Unitário do Item. 

8.16 -   Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 

produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

8.17 -   Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

 

9. GARANTIA 

9.1    A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens  de no mínimo 12 (doze) meses de acordo 

com a descrição de cada objeto os produtos que apresentarem defeitos dentro de seu prazo de validade, 

deverão ser substituídos a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante. A empresa vencedora 

obrigar-se-á a oferecer prazo de garantia do material de no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da 

entrega do produto, e que os materiais sejam entregues com prazo equivalente, a, no mínimo, 75% de validade 

contados da data de fabricação, a contar do recebimento definitivo pela Fundação Municipal de Saúde de 

Bituruna, conforme recomendação administrativa nº MPPR -0152.21.000044-3, item 4.42. 

 

10.  CRITÉRIOS DE JULGAMENTO      

10.1 Para julgamento será adotado o critér io de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade constantes no 

Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

10.1.1 - Será utilizado o modo de disÐÕÔÁ ȰABERTO e FECHADOȱȟ ÅÍ Ñue os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.2  EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO 

OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

10.2.1  Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco por cento) superior à proposta de menor 

lance, será procedido o seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, 

via ȰÃÈÁÔȱ ÄÅ ÃÏÍÕÎÉÃÁëÞÏ do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cinco) minutos após a convocação, 

apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
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b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na 

alíÎÅÁ ȰÁȱȢ  

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea 

ȰÁͻȱ ÁÎÔÅÒÉÏÒȟ ÓÅÒÞÏ ÃÏnvocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. 

10.2.2  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de 

habili tação. 

10.3  O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 

Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

10.4  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 

necessário, repeti rá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

ao Edital. 

10.5   Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.42 e 5.43 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar 

com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

10.6  De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

11.   DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1      Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto n.º 10.024/2019.  

11.2      Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível ou que 

não atenda ao descritivo constante do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital, independente do descritivo 

da plataforma do Pregão Eletrônico.  

11.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  
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11.3       Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

11.4     Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

11.5        O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

 11.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  Será adjudicado o ITEM para a licitante 

que ofertar o menor preço, salvo quando, justificadamente, ficar demostrado que é 

inexequível ou inviável o lance ofertado. 

11.7        Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

11.8        Havendo neceÓÓÉÄÁÄÅȟ Ï 0ÒÅÇÏÅÉÒÏ ÓÕÓÐÅÎÄÅÒÜ Á ÓÅÓÓÞÏȟ ÉÎÆÏÒÍÁÎÄÏ ÎÏ ȰÃÈÁÔȱ Á ÎÏÖa data e horário 

para a sua continuidade.  

11.9         O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital.  

11.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o lici tante para que seja obtido preço melhor.  

11.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

11.10.         Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor 

não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser 

convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 

vencedora. 

11.11         Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

12. HABILITAÇÃO 

Conforme ANEXO 02.  
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13 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1   A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico bll ou pelo e-mail licitacaofms@bituruna.pr.gov.br em 

caso de erro ao envio no respectivo e-mail sendo de Hotmail ou gmail pode enviar para o e-mail alternativo 

rubinhobituruna@hotmail.com  e deverá: 

13.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

13.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

13.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

13.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

13.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

13.4  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

13.5  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante . 

 

14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO. 

14.1   Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) 

minutos, para que qualquer li citante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2    Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidi r se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

14.2.2         A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorr er importará a decadência 

desse direito. 

14.2.3       Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir d e então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
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término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

14.3   O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.4    Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

14.5  Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

14.6 Até trêz dias úteis antes da data fixada e/ou designada para recebimento das propostas e abertura da 

sessão pública, qualquer interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato 

convocatório, cuja solicitação deverá ser protocolada diretamente com o Pregoeiro no Endereço: Av. Gov. Bento 

Munhoz da Rocha Neto nº 1319 , bairro São Vicente e/ou Av. Dr. Oscar Geyer, 489, bairro Centro, Bituruna-Pr. 

14.7 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

14.8   Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14.9  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório  deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

14.10 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

14.11 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.11.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.12 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração 

14.13    Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

14.14      Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

14.15     O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

As Impugnações, Esclarecimentos e Os recursos  poderão  ser prot ocolados somente  na Sede da 

Fundação Municipal de Saúde de Bitur una: 

Uma via original deverá ser encaminhada p ara a Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, no 

endereço: Av. Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1319, caixa postal 81, bairro Sã o Vicente, CEP 84.640-

000, setor de protocolo, Departamento de Lici tações e Contratos, ou na Prefeitura Municipal de 

Bituruna no ende reço Av. Dr Oscar Geyer nº 489, bairro centro, Bituruna Pr, Cep 84.640 -000, esta via 
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deverá estar em papel timbrado  com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do 

representante legal para que  possa ser anexada no processo. 

 Junto com este documento original, deverá ser enviado também uma cópia por e-mail (e-mail do pregoeiro 

indicado na pág. 01 do edital) para que seja possível a publicação on-line as razões do recurso interposto e a 

decisão cabida à este. 

Somente será considerado as im pugnações, esclar ecimentos e recursos devidament e protocolados na 

Sede da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna no  endereço: Av. Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 

1319, bairro São Vicente, CEP 84.640-000 e/ ou  na Prefeitur a Municipal de Bituruna no endere ço Av. Dr 

Oscar  Geyer nº 489, bairro centro, Bituruna Pr, Cep 84.640 -000, setor de protocolo , Departamento de 

Licitaç ões e Contratos e /ou por apresentar as  razões, pelo sistema eletr ônico . 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

tr abalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/ 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (ȰÃÈÁÔȱɊ, e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF e/ou no seu cadastro 

junto a Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório . 

 

17 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 

data da sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 dias, a 

contar da data do seu recebimento. 

17.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicit ado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro  de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

17.5 ɀ O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos no Decreto nº 3931, 

de 19 de setembro de 2001, alterado pelo Decreto nº 7892, de 23 de Janeiro de 2013 e de conformidade com o 

Decreto nº 027/2005 de 10/03 /2005 que Regulamenta o Registro de Preços no Município de Bituruna, Lei 

Municipal nº 1877 de 17 de agosto de 2016, regulamentada a modalidade de licitação pregão, na forma 

eletrônica, de acordo com o dispositivo no § 1º do art. 2º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto 

nº 131/2020  e suas alterações.  

17.6 ɀ A existência do Registro não obriga a Administração a efetivar as contratações por esse meio, ficando-lhe 

facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado à 

detentora da Ata o direito de preferência em igualdade de condições. 

17.7  - Uma vez registrados os preços, a Administração poderá convocar a detentora do Registro a fornecer os 

bens respectivos, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro de Preços. 

 

18 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.01   O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data de 

homologação do certame publicado no Diário Oficial do Município não podendo ser renovado por igual período 

por meio de termo aditivo. 

18.02 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer nas hipóteses e condições estabelecidas no 

Decreto 027/2005 e/ou caso o fornecedor registrado incorra em alguma das seguintes situações:   

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo 

preestabelecido neste Edital; 

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em relação ao 

cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 

50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

c) Falir ou dissolver-se; ou 
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d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 

e) O fornecedor obriga-se a manter o preço pactuado na Ata de registro de Preços, os valores registrados 

serão fixos , exceto na hipótese prevista na ÁÌþÎÅÁ ȰÄȱ ÄÏ ÉÎÃÉÓÏ )) do art. 65 da Lei 8.666/93, devidamente 

comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução, salvo os casos de reajuste 

previstos neste Edital, conforme Decreto Municipal nº 027/2005.  

f) Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo de produção, 

somente 90 dias  após a homologação do Registro de Preços, a pedido do Contratado, comprovadamente 

refletida no mercado, tanto para mais como para menos, devendo apresentar junto ao requerimento dos valores 

revisados as notas fiscais que comprovem a referida compra com aumento do produto registrado, e aplicação 

do INPC. 

 

19  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

19.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato de 

Compromisso ou emitido instrumento equivalente. 

19.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

19.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato de Compromisso ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura ou aceite da Adjudicatári a, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

19.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

19.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

19.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

19.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arti gos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/9 3 e reconhece os direitos da Administ ração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

19.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, não podendo ser prorro gável por igual período 

por meio de termo aditivo , conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

19.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
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nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 

ao CADIN. 

19.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 

estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

19.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

19.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

19.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licit ante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

20.   DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

20.1.  A empresa vencedora obrigar-se-á a efetuar a entrega dos materiais, constantes do Anexo I no prazo 

máximo de 10 (cinco) dias corridos junto a Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, a contar do recebimento 

ou da retirada da Nota de Empenho para a comissão de recebimento ou servidor responsável pelo recebimento, 

e/ou servidor do setor de tecnologia e/ou setor de patrimônio. 

20.2.  A empresa vencedora obrigar-se-á a oferecer prazo de garantia do material de no mínimo, 12 (doze) 

meses, a contar da data da entrega do produto, e que os materiais sejam entregues com prazo equivalente, a, no 

mínimo, 75% de validade contados da data de fabricação, a contar do recebimento defini tivo pela Fundação 

Municipal de Saúde de Bituruna, conforme recomendação administrativa nº MPPR -0152.21.000044-3, item 

4.42. 

 

21 MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçõe s, definida s neste 

Edital ou em outros que o com plementem, as seguintes mul tas, e responsabilidades  civil e criminal,  em 

harmonia  com o que estabelece o art. 81 e seguintes do cap. IV da Lei 8.666/93, com as alterações 

posteriores:  

a) Advertência; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida; 

b.1) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a 

partir do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado; 
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c) 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

contratual, exceto prazo de entrega; 

d) 20% (vinte por cento), sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, Caso a 

vencedora não efetue a entrega do objeto licitado sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 

e) 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela Administração, não 

assinar o contrato ou não retirar  o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido 

processo de licitação; 

A multa  será descontada dos créditos c onstantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa 

ou judicial.  

f) O licitante que ensejar o retardamento do andamento procedimental do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, agir de modo inidôneo ou firmar declaração falsa de atendimento às 

condições de habilitação, será, dependendo da gravidade de cada caso, descredenciado ou declarado inidôneo 

para licitar e contratar com a administração, restando, ainda, ser descredenciado do sistema de registro 

cadastral de fornecedores do Departamento de Compras, da Secretaria Municipal de Administração, nos termos 

estabelecidos pela Lei Municipal n° 8.393/2005, Decreto nº 140/2003 e suas alterações Decreto 746/2006.  

21.1.1 Nenhuma sanção será apli cada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em l ei, sendo-lhe fra nqueada vista ao processo. 

 

22.  DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

22.1.  Sempre que julgar necessário, esta Fundação Municipal de Saúde de Bituruna solicitará, durante a 

vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for 

preciso, mediante Ordem de Fornecimento e a respectiva Nota de Empenho. 

22.2  A Nota de Empenho será enviada via e-mail ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no 

prazo de 01 (um) dia. 

22.3  O prazo para confir mação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                

empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária 

durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Fundação. 

22.4.  A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como 

a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), 

aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundos de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do 

empenho da despesa, implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, 

sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

22.5.  A entrega dos materiais deverá ser feita no local indicado na Ordem de Fornecimento e no Empenho, 

acompanhada das notas fiscais e/faturas  bem como a Declaração de responsabilidade (anexo X) 

correspondente, no prazo estipulado neste Registro de Preços e nas quantidades indicadas através da Nota de 

Empenho. 
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Considerand o que § 6º do cit ado disposto toÒÎÁ ÃÏÇÅÎÔÅ Ȱ Ï ÐÒÅÅÎÃhime nto dos campo cEAN e cEANTrib 

da NF-e, quando o produto comercializado possuir código de barras com GTIN (Global Trade Item 

Number).(R ecomendação Administrativa nº 01/2019  do MPC-PR). 

Para tant o quando da entrega do s bens e produtos adquiridos, o forne cedor deve comprovar mediante 

apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos da Nota Fiscal 

Eletrônica ɀ NF-e, modelo 55, o código GTIN e dos campos dos grupos I80 e K das refer idas notas fiscais 

corres pondentes enviar para  email : nfe.fms@bituruna.pr.gov.br   ou comprasfms@bituruna.pr.g ov.br  

ou comprafms1@bituruna.pr.gov.b r  . 

22.5.1 Prazo e Condições de entrega: os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com 

as necessidades da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna. O fornecimento deverá durante a vigência da 

respectiva Ata de Registro de Preços, devendo ser iniciado imediatamente após a homologação e adjudicação do 

presente procedimento licitatório. O fornecimento do material registrado, na quantidade que for necessária, 

será solicitado mediante Ordem de Fornecimento e a respectiva Nota de Empenho.  

Após a solicitação, os produtos deverão ser entregues em até 10 dias corridos, sob pena de cancelamento do 

Registro de Preços. 

a) Junto ao Setor de Recebimento de Mercadorias da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna para servidor 

responsável, ou para servidor  do setor de tecnologia. 

b) A não entrega dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos 

seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

Prazo de vali dade: a proposta terá validade de 60 (sessenta) dias sendo utilizada durante todo o período do 

processo, independentemente de ausência ou especificação diversa. O prazo de validade do processo de 

Registro de Preço aquisição de toner será de 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogado pelo mesmo 

período através de termo aditivo. 

Veículo de entrega: De acordo com a legislação vigente. A mercadoria deverá ser conferida na presença do 

responsável pelo setor de recebimento, tecnologia e/ou  patrimônio. 

a) Caso fiquem constatadas irr egularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências 

mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. 

a.1) Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os 

prazos de validade e o estado de conservação das embalagens.  Os produtos que apresentarem problemas e/ou 

defeitos serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-los, sem prejuízo para a Fundação Municipal de 

Saúde de Bituruna. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 

fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

b) O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93, Lei Municipal 

8.393/2005 e Decreto 1.990/2008. 

c) As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram 

presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do 

artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  
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22.5.2 -   A entrega efetuada de forma parcelada somente será reconhecida a nota fiscal que fechar com todos 

os volumes, quantidades e valores entregues ao responsável do setor de recebimento, tecnologia e/ou 

patrimônio  conforme autorização de fornecimento e empenho emitida pelo setor de Compras e Finanças da 

Fundação Municipal de Saúde de Bituruna em anexo a nota fiscal a qual somente será enviada ao setor 

financeiro após estar totalmente fechada com a quantidade relacionada na Ordem de Fornecimento e/ou nota 

de empenho. 

22.6.  A empresa adjudicatária responsabilizar -se-á pela qualidade do material cotado e entregue, 

especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado. 

22.7 Caberá a cada órgão requisitante, no ato de recebimento, certificar-se de que cada produto esteja 

acompanhado do competente Declaração de Responsabilidade, na forma e condições estabelecidas no item 

anterior, sob pena de responsabilidade funcional. 

22.8  A existência de preços registrados não obriga a Fundação a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa a licitações, sendo 

assegurada ao beneficiário  do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

22.9  Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor do bem deverá providenciar e 

encaminhar a Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, no prazo de 02 (dois) dias úteis a parti r da data da 

convocação, certidões negativas de débitos para com a seguridade Social (INSS), o Fundo de garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), e certidões negativas de tributos e contribuições federais, dívida ativa da união 

expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional e ainda a Certidão 

Negativa de débitos estaduais, municipal da sede da licitante, sob pena de a contratação não se concretizar. 

22.10 É facultado à Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao 

primeiro  classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório.  

22.11  Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou 

ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá 

adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente, conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 

027/20 05 Art. 10º Parágrafo Primeiro.  

 

23 FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 

23.1    Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o 

contrato no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

23.2    Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo estabelecido no item anterior, não celebrar o 

contrato, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital. 

23.3  A contratada será convocada através da devida nota de empenho para entregar o objeto desta licitação 

o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 01 (um) dia para entregar o objeto desta licitação, para os 

ITENS, conform e cronograma anexo 1 do edita l, sem prejuízo das sanções previstas no item 12, deste Edital. 
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23.4  A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como 

a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), 

aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundos de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do 

empenho da despesa, implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, 

sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

23.5      A entrega dos materiais deverá ser feita no local indicado na Ordem de Fornecimento e no Empenho, 

acompanhada das notas fiscais ou notas fiscais/fatura s bem como a Declaração de responsabilidade (anexo X) 

correspondente, no prazo estipulado neste Pregão e nas quantidades indicadas através da Nota de Empenho. 

23.6 - A entrega efetuada de forma parcelada somente será reconhecida a nota fiscal que fechar com todos os 

volumes, quantidades e valores entregues ao responsável do setor de recebimento, farmácia e patrimônio 

conforme autorização de fornecimento e empenho emitida pelo setor de Compras e Finanças da Fundação 

Municipal de Saúde de Bituruna em anexo a nota. 

23.7  O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Fundação Municipal de 

Saúde, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições 

de recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes do anexo 05 deste edital , e deverá ser substituído pelo 

fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para a Fundação Municipal de Saúde de 

Bituruna , sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente. 

23.8  Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor do bem deverá providenciar e 

encaminhar a Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da 

convocação, certidõ es negativas de débitos para com a seguridade Social (INSS), o Fundo de garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), e certidões negativas de tributos e contribuições federais, dívida ativa da união 

expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional e ainda a Certidão 

Negativa de débitos estaduais, municipais da sede da licitante, sob pena de a contratação não se concretizar. 

23.9 É facultado a Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao 

primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatór io.  

 

24.   PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, conforme entrega do objeto com apresentação da respectiva nota fiscal/fatura para 

todos os itens constantes na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO(AF)/EMPENHO caso seja efetuada entrega 

parcial somente seguirá para pagamento a Nota Fiscal após ser efetuada a entrega total dos itens nela 

constantes, sendo o pagamento efetuado até o 10º dia do mês subsequente, mediante depósito em nome da 

empresa vencedora em conta corrente devidamente identificada, indicada pela empresa na 1º via da Nota Fiscal 

e/ou boleto bancário. Com o valor correspondente às quantidades fornecidas de acordo com empenho 

previamente emitido, com a apresentação da Nota Fiscal com anuência da pessoa responsável pelo recebimento 

dos produtos e/ou setor da farmácia e/ou de patrimônio. 

No momento da liquidação do contrato, a contratada deverá apresentar certidões negativas de débitos:  
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Para o faturamento deverá ser apresentado o seguinte: 

a) Nota Fiscal, com discriminação do objeto; número da licitação. 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) -(Secretaria da Receita Federal e Dívida Ativa da 

União)), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro da 

validade. 

c) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei, dentro da validade. 

d) Relatório do funcionário do setor de responsável pelo acompanhamento recebimento e/ou assinatura na 

referida nota fiscal da mercadoria recebida. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito Relativos aos Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União), Estadual, Municipal e Trabalhista do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

 

25.    DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

25.1 Os recursos orçamentários correrão por conta da(s) seguinte(s) Dotação (ões) orçamentária(s): 

2.043.3390.30 - 1000 - 8/2021   -   MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2.046.3390.30 - 

1000 - 36/202 1   -   ASSISTÊNCIA À ATENÇÃO BÁSICA 2.045.3390.30 - 1303 - 101/2021   -   ATENÇÃO 

HOSPITALAR 2.045.3390.30 - 2494 - 103/2021   -   ATENÇÃO HOSPITALAR 2.046.3390.30 - 1494 - 

38/2021   -   ASSISTÊNCIA À ATENÇÃO BÁSICA 2.045.3390.30 - 1000 - 100/2021   -   ATENÇÃO 

HOSPITALAR 2.043.3390.30 - 1303 - 9/2021   -   MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.046.3390.30 - 1303 - 37/2021   -   ASSISTÊNCIA À ATENÇÃO BÁSICA 2.045.3390.30 - 1369 - 102/2021   

-   ATENÇÃO HOSPITALAR - 2.043.4490.52 - 1000 - 20/2021   -   MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - 2.043.4490.52 - 1303 - 21/2021   -   MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

2.045.4490.52 - 1000 - 119/2021   -   ATENÇÃO HOSPITALAR - 2.045.4490.52 - 1303 - 120/2021   -   

ATENÇÃO HOSPITALAR - 2.046.4490.52 - 1000 - 51/2021   -   ASSISTÊNCIA A ATENÇÃO BÁSCIA - - 

2.046.4490.52 - 1303 - 52/2021   -   ASSISTÊNCIA A ATENÇÃO BÁSCIA -- 2.046.4490.52 - 1494 - 53/2021   

-   ASSISTÊNCIA A ATENÇÃO BÁSCIA.  

 

26 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

26.1 ɀ Os preços registrados não serão revisados/alterados, salvo em caso de quebra do equilíbrio econômico-

financeiro devidamente comprovado, nos termos do Artigo 65, Inciso 2, alíÎÅÁ ȰÄȱ da Lei 8666/1993, devendo a 

empresa manter o preço praticado por no mínimo 90 dias após data do contrato antes de qualquer pedido de 

reequilíbrio  financeiro.  

26.1.1 ɀ Para que seja concedido o equilíbrio  econômico-financeiro quando solicitado a empresa deverá 

apresentar requerimento a comissão de licitação, e comprovar através de notas fiscais o referido aumento 

solicitado com índice do INPC. 

26.2 ɀ Caso o contratado efetue o pedido de revisão, será verificado dentre os proponentes que registraram o(s) 
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respectivo(s) item(s), o preço atualizado, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 

demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93. 

26.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão nos 

preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

26.4 ɀ O detentor do Registro de Preços fica obrigado a  informar a Fu ndação Munici pal de Saúde de 

Bituruna,  caso os produtos registrados sofram  diminuições d e preços, para que o Registro seja 

atualizado.  

26.5    Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo de produção, 

somente 90 dias  após a homologação do Registro de Preços, a pedido do Contratado, comprovadamente 

refletida no mercado, tanto para mais como para menos, devendo apresentar junto ao requerimento dos valores 

revisados as notas fiscais que comprovem a referida compra com aumento do produto registrado e índice do 

INPC. 

 

27 DO FORNECIMENTO 

27.1 ɀ O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a necessidade da Fundação Municipal de Bituruna, de 

forma parcelada, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, devendo ser iniciado 

imediatamente após a homologação e adjudicação do presente procedimento licitatório. 

O fornecimento do material registrado, na quantidade que for necessária, será solicitado mediante Ordem de 

Fornecimento e a respectiva Nota de Empenho.  

Após a solicitação, os produtos deverão ser entregues em até 10 dias corridos, sob pena de cancelamento do 

Registro de Preços. 

27.2 ɀ A não entrega dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do lici tante à 

inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666/93. 

27.3 - Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato 

formal, nos termos do § 4º do art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que as Autorizações 

de Fornecimento e respectivos empenhos representam compromisso entre as partes. 

27.4 - Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verifi cados os 

prazos de validade e o estado de conservação das embalagens.  Os produtos que apresentarem problemas e/ou 

defeitos serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-los, sem prejuízo para a Fundação Municipal de 

Saúde de Bituruna. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 

fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br


 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO-PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 019/ 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/20 21 
REGISTRO DE PREÇO 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

39 
Av. Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1319 ï Bairro São Vicente ï Bituruna PR ï CEP 84640-000 ï 

CNPJ  04.326.257/0001-99 - Fone (42) 3553 8000 ï ramal  8046  - E-mail: licitacaofms@bituruna.pr.gov.br 

 

27.5 - Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e 

condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação. 

27.6 - Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato as instruções contidas neste Edital, 

os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame e ATA respectiva. 

27.7 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou 

prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 

27.8 ɀ A Fundação Municipal de Saúde de Bituruna poderá, até o momento da emissão da Autorização de 

Fornecimento, desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer 

direitos ao licitante vencedor. 

27.9 - À critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 

economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 

27.10 ɀ O fornecedor deverá fornecer os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta de preços, 

podendo o município aceitar marcas de produtos alternativas, dede que suas especifi cações atendam ao Edital. 

27.11 -  A entrega dos materiais deverá ser feita no local indicado na Ordem de Fornecimento e no Empenho, 

acompanhada das notas fiscais ou notas fiscais/faturas bem como a Declaração de responsabilidade (anexo X) 

correspondente, no prazo estipulado neste Registro de Preços e nas quantidades indicadas através da Nota de 

Empenho. 

27.12 - Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor do bem deverá providenciar e 

encaminhar a Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir  da data da 

convocação, certidões negativas de débitos para com a seguridade Social (INSS), o Fundo de garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), e certidões negativas de tributos e contribuições federais, dívida ativa da união 

expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional e ainda a Certidão 

Negativa de débitos estaduais, municipais da sede da licitante, sob pena de a contratação não se concretizar. 

27.13 - Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou 

ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá 

adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente, conforme estabelecido no Art igo 10º § 1º do Decreto 

Municipal nº 027/2 005. 

 

28. DA ENTREGA 

28.1.  Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada para assinatura de Ata de 

Registro de Preços, devendo promover a entrega conforme estabelecido no ite m 1.3 do presente Edital, sob 

pena de decair do direit o à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 16, deste Edital. 

28.2  O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos do setor de recebimento da 

Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 

atendam ao que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes do anexo 05 

deste edital, caso em que deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
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sem ônus para a Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, sob pena de suspensão da empresa de participar de 

licitação, de acordo com a legislação vigente. 

28.3 - Todos os itens deverão obrigatoriamente  possuir P adr ão de codificação: EAN (código de  barras).  

Considera ndo que § 6º do citad o disposto torna  ÃÏÇÅÎÔÅ Ȱ Ï ÐÒÅÅÎÃÈÉÍÅÎÔÏ ÄÏÓ ÃÁÍÐÏ Ã%!. Å Ã%ANTrib 

da NF-e, quando o produto com ercializado possuir código  de barr as com GTIN (Global Trade Item 

Number) .(Recomendação Administrativa nº 01/ 2019 do MPC-PR). 

Para tanto q uando  da entreg a dos bens e produtos adquiridos, o fornecedor deve comprovar median te 

apresentação do respectivo arquiv o XML, o preenchimento dos  referid os campos da Nota Fiscal 

Eletrônica ɀ NF-e, modelo 55, o código GTIN e dos campos dos grupos I80 e K das refer idas notas fiscais 

corresponde ntes enviar para  email:  nfe.fms@bituruna.pr.gov.br ou comprasfms@bituruna.pr.gov.br ou 

comprasfms2@bituruna.pr.gov.br  . 

 

Prazo e Condições de entrega: os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, a entrega devendo ser executada com a devida 

Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, devendo a contratada efetuar a entrega do produto 

requerido conforme as necessidades da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna. 

a) Junto ao Setor de Recebimento de Mercadorias da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna para servidor 

responsável. 

Prazo de validade : a proposta terá validade de 60 (sessenta) dias sendo utilizada durante todo o período do 

processo, independentemente de ausência ou especificação diversa. O prazo de validade do processo de 

Registro de Preço aquisição de material de informática e monitoramento será de 12 (doze) meses, não 

podendo ser prorr ogado pelo mesmo período através de termo aditivo. 

Veículo de entrega: De acordo com a legislação vigente. A mercadoria deverá ser conferida na presença do 

responsável pelo setor de recebimento, farmácia e/ou  patrimônio. 

d) Caso fiquem constatadas irr egularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências 

mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. 

e) O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93, Lei Municipal 

8.393/2005 e Decreto 1.990/2008. 

As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram 

presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do 

arti go 62 da mesma Lei já mencionada. 

 
29. Da Fraude e da Corrupção 

O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde - SESA, Mutuários de 

Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus 

agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, 

além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a 

aquisição e execução de contratos financiados pelo Banco. Em consequência desta política, o Banco: 

a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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(i) "prát ica corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

(ii) "prática fraudul enta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 

intencional ou irre sponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 

beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento  

de uma obrigação; 

(iii) "pr ática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar 

um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

(iv) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 

dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propri edade, para 

influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

(v) "prática obstrutiva": significa: 

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 

fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 

uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou 

colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimid ar qualquer parte interessada, para 

impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao 

seu 

prosseguimento, ou  

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do 

Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do 

contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de 

serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrut ivas ao concorrer para o contrato em questão; 

(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um 

contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de 

qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrut ivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em 

questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, 

para combater essas 

práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no 

momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 

(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos 

de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado' 

subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja 

recebendo a outorga de um contrato 

financiado pelo Banco; 
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(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreitei ros, agentes, pessoal, 

consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as 

contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do 

contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 

 

30. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

30.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrôn ico. 

30.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro 

30.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília ɀ DF. 

30.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

30.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administr ação, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

30.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administr ação 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório.  

30.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

30.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

30.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

30.11 O Edital está disponibili zado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bitu runa.pr.gov.br/licitacoes e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Dr. Oscar Geyer, 489, Centro, Bituruna/PR, nos dias 

úteis, no horário das 08h00min às 17h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados ou pelo e-mail 

licitacãofms@bituruna.pr.gov.br . 

30.12    A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Fundação Municipal de 

Saúde de Bituruna revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

supervenientes comprovadas ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
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fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A Fundação 

Municipal de Saúde de Bituruna poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas ou para sua abertura. 

30.13   O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

30.14 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

30.15   Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

30.16 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

30.17 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

30.18 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do 

Município. 

30.19 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro e equipe de apóio. 

30.20 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.                                                                                              

30.21    Não cabe ao Bolsa de Licitações e Leilões  qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação 

de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

30.22 Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, para dirimir todas as questões desta 

licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. 

30.23 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 16:30 horas, de 

segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, à Av Bento Munhoz da 

Rocha Neto, 1319, bairro São Vicente, Estado do Paraná, para melhores esclarecimentos. 

30.24 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 

licitação e não será devolvida ao proponente. 

30.25 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

30.26 O valor máximo estimado para este Pregão é de RS (  ).Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos 

pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

30.27 As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram 

presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do 

artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  
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30.28 Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o 

Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94. 

 

Bituruna, 02 de julho de 2021. 

 

 

 

JOSMAR GUIZS CRUZ 

Diretor -Presidente 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

OBJETO/JUSTIFICATIVA: O objeto deste Pregão é Referente a cotação de preço para Registro de Preços para 

eventual aquisição de cartuchos de toner para impressoras e aquisição de toner compatível, visando a 

manutenção das atividades da Fundação Mun. de Saúde de Bituruna, do Hospital São Vicente de Paula e das UBS 

conforme meta da LDO 205,223,242, conforme quantidades e especificações constantes do anexo que integra o 

presente edital. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site BLL e 

as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/20 21 

 

1 TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

 
Item  Especificação Unid. Quantidade  Preço Unit. 

Máximo  
Preço Total  

1 BALUM CONVERSOR CFTV : Par de Balum CFTV com Conector: 
Entrada / saída de vídeo Cabo macho BNC / RJ45 / Tomada DC 

PAR 200,00  55,17  11034,00 

2 BATERIA SELADA PARA NOBREAK Tensão de operação = 12V, 
7Ah, Selada VRLA , chumbo-ácida, livre de manutenção, tTempo 
de recarga de bateria = 10h após 90% descarregada, Vida útil da 
bateria = acima de 2 anos, Garantia de fábrica = 1 ano ou mais.  

UN  25,00  141,33  3533,25 

3 Cabo de 4 pares trançados categoria 6 com velocidade de 
transmissão de 1 gigabit e tamanho de 305 metros, compostos de 
condutores sólidos de cobre nu, 23AWG, isolados em polietileno 
especial. Capa externa em PVC não propagante à chama, nas 
opções CM, CMR e LSZH. Marcação sequencial métrica decrescente 
(305 - 0 m) com gravação de dia/mês/ano - hora de fabricação, 
proporcionando rastreamento do lote. Certificações Certificações 
UL Listed E160837, ETL Listed 305002, ETL Verified 
2021181CRT-003, ETL 4 conexões 3073041, ETL 6 conexões 
100667694CRT-001c, Anatel 00498-13-00256, Com 12 meses de 
garantia. 

UN  2,00  1.350,00  2700,00 

4 Cabo de rede Lan Cat 5e Cabo de 4 pares trançados compostos por 
condutores sólidos de cobre nu, 24AWG, isolados em polietileno 
de alta densidade e produzido conformidade com a Diretiva 
Européia RoHS. Capa externa: PVC na opção CMX Diâmetro 
nominal: 4,8 mm Caixa: 305m  

UN  2,00  895,00  1790,00 

5 Cabo HDMI com 1,5 metros de comprimento, com os recursos 
sRGB, YCbCr - 4:2:2/4:4:4, Áudio 24bit, 192Khz, 8 canais LPCM, 
Blu-Ray e HD DVD com resulução máxima, CEC - Controle de 
outros dispositivos, DVD Áudio, Super Áudio, Deep Color até 48bit, 
xvYYC, Auto Lip-Sync, Dolby True HD (Áudio 7.1), DTS - HD 
Master ( Áudio 7.1), CEC Extendido, 3D, Canal Ethernet, Canal de 
retorno de áudio, 4K@30Hz, 4k@60Hz, Suporte à espaço de cor 
Rec.2020, Suporte à YCbCr 4:2:0, 32 canais de áudio, Àudio a 1536 
Khz, 4 canais de vídeo simultâneos, 2 canais de vídeo simultâneos 
(Dual View). Com 12 meses de garantia. 

UN  3,00  39,47  118,41 

6 Cabo HDMI com 3 metros de comprimento, com os recursos sRGB, 
YCbCr - 4:2:2/4:4:4, Áudio 24bit, 192Khz, 8 canais LPCM, Blu-Ray 
e HD DVD com resulução máxima, CEC - Controle de outros 
dispositivos, DVD Áudio, Super Áudio, Deep Color até 48bit, 
xvYYC, Auto Lip-Sync, Dolby True HD (Áudio 7.1), DTS - HD 
Master ( Áudio 7.1), CEC Extendido, 3D, Canal Ethernet, Canal de 

UN  3,00  60,55  181,65 
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retorno de áudio, 4K@30Hz, 4k@60Hz, Suporte à espaço de cor 
Rec.2020, Suporte à YCbCr 4:2:0, 32 canais de áudio, Àudio a 1536 
Khz, 4 canais de vídeo simultâneos, 2 canais de vídeo simultâneos 
(Dual View). Com 12 meses de garantia.  

7 Cabo para Telefonia Espiral - 1,80 m Cabo para Telefonia Espiral - 
1,80 m possibilita ligar o fone a base Cabo deve vir já montado 
com os conectores RJ11 e pronto para o uso  

UN  15,00  38,61  579,15 

8 Caixa de Som Desenvolvido para Notebook e Desktops - Mini 
Speaker - Sistema de Áudio 2.0 - Blindagem eletromagnética - 
Conexão Áudio P2 3.5 mm - Alimentação via USB - Voltagem: USB 
5VDC ±10% - Corrente: 100mA (Max) Informações Adicionais: - 
Dimensões: 69 x 63 x 65 mm - Material: Plástico ABS - 
Temperatura de trabalho: 0º ~ 45º - Umidade do ar: 45% ~ 90% - 
Frequência 20 Hz ~ 16 KHz - SNR:80db - Distorção: =0.5% 1W 
1KHz - Impedância:4O (Ohms) - Potência 3Watts - Certificações 
CE, FCC Conteúdo da Embalagem: - Caixa de Som C3Tech Portátil 
Speaker 2.0 Garantia 3 meses de garantia 

UN  4,00  65,06  260,24 

9 Caixa de som multimídia 2.1 - Potência: 14W - RMS: 8W + 3W * 2 - 
Conector P2 3,5 mm - Alimentação: USB 5V - Frequência de 
resposta: 100Hz - 18KHz - Impedância: 4A Informações 
Adicionais: - Controle de graves - Compatibilidade: PC / Notebook 
- Alimentação via USB - Caixas de som multimídia 2 em 1 
Dimensões Aproximadas: - Subwoofer: 13,2 x 10,0 x 8,8 cm - Caixa 
satélite: 6,5 x 6,5 x 6,4 cm Conteúdo da Embalagem: - 01 
Subwoofer - 02 Caixas satélite estéreo Garantia 1 ano de garantia  

UN  1,00  159,47  159,47 

10 Câmera Bullet Infravermelho Full HD 1080p - HDCVI, HDTVI, AHD, 
ANALÓGICO, Compatível com 4 tecnologias¹: HDCVI, HDTVI 2.0, 
AHD-H e analógica, Resolução Full HD (1080p) Sensor megapixel 
1/2.7" Lente de 3.6 mm Alcance IR de 20 m Case plástico, Menu 
OSD, IR inteligente, Proteção contra surtos de tensão, Sensor: 
1/2.7 2 megapixels CMOS, Pixels efetivos: 1920 × 1080, Linhas 
horizontais: 1920H, Resolução real: Full HD (1080p) Analógica 
(600 TVL), Lente: 3.6 mm, Ângulo de visão horizontal³: 95°, 
Ângulo de visão vertical³: 46°, Alcance IR: 20 m, IR inteligente: 
Sim, Quantidade de LEDs: 12, Comprimento de onda LED IR: 850 
nm, Formato do vídeo: NTSC, Protocolos de vídeo: HDCVI / AHD-H 
/ HDTVI (v2.0) / analógico (CVBS), Mudança de protocolo: VHD 
Control e Menu OSD, Relação sinal-ruído: ? 65 dB, Sensibilidade: 
0,05 lux / F2.0, 0 lux IR on, Velocidade do obturador: 1/30s ~ 
1/100.000s, Sincronismo: Interno, Íris: Eletrônica, Day & Night: 
Automático (ajustável), colorido, P&B, Troca Automática do Filtro 
(ICR): Sim, Controle Automático de Ganho (AGC): On, 
Compensação de Luz de Fundo (BLC): On/Off, High Light 
Compensation (HLC): Sim (digital), Wide Dynamic Range (WDR): 
Sim (DWDR), Balanço de branco: Automático / Ajustável, Modo de 
imagem: Padrão / Suave / Vivo, Ajuste de imagem: Brilho / 
Contraste / Nitidez / Saturação / Croma/ Gamma, Função 
Espelho: Rotação horizontal e vertical, Idiomas do Menu OSD: 
Português / Inglês, Máscara de privacidade: On / Off (8 áreas 
programáveis), Redução Digital de Ruído (DNR): 2D - Ajustável, 
Conexões: Saída de vídeo: 75 ? BNC fêmea, Alimentação: Conector 
P4 fêmea, Características elétricas: Consumo máximo de corrente: 
260 mA, Consumo máximo de potência: 3,1 W, Tensão: 12 Vdc, 
Proteção antissurto: 15 kV (vídeo e alimentação), Caracteristicas 
mecânicas: Cor case: Branca, Tipo case / Material: Bullet / 
Plástico, Grau de proteção: IP66, Local de instalação: 
Interno/externo, Características ambientais: Temperatura de 
armazenamento: -10 °C a 60 °C, Temperatura de operação: -10 °C 
a 60 °C, Umidade relativa de operação: 20% a 90% RH; 

UN  85,00  369,69  31423,65 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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11 Computador desktop com processador de 2 núcleos e 4 threads, 
clock básico de 3.7 GHz, Cache de 4 MB, Velocidade bus: 8 GT / s 
DMI3, TDP: 54 W, Vídeo Integrado; Placa Mãe com 2 soquetes 
DDR4 DIMM suportando até 32 GB de memória do sistema, 
Arquitetura de memória dual channel, Suporte para módulos de 
memória DDR4 2666/2400/2133 MHz, 1 x porta D-Sub, 
suportando uma resolução máxima de 1920x1200 @ 60 Hz, 1 x 
porta HDMI, suportando uma resolução máxima de 4096x2160 @ 
30 Hz, Chip LAN GbE (10/100/1000 Mbit), 1 x slot PCI Express 
x16, rodando a x16 , 2 slots PCI Express x1, 4 x conectores SATA 
de 6 Gb/s, 1x porta PS/2 de teclado / mouse,1 x porta D-Sub, 1 x 
porta HDMI, 2 x portas USB 3.1 Gen 1, 4 x portas USB 2.0 / 1.1, 1 x 
porta RJ-45, 3 x tomadas de áudio; 8GB de Memória Ram DDR4 
2666MHz Compatível. Armazenamento SSD 120GB, Formato: 2,5 
pol, Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão 
anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s), Capacidades: 120GB, NAND: TLC, 
Performance de referência - até 500MB/s para leitura e 320MB/s 
para gravação. Fonte de Alimentação de 400W Reais, PFC Ativo, 
Fan de 12CM Tensão de Entrada 110-230V e Seleção Automática 
de Voltagem. Gabinete com suporte a Padrão ATX e 1x Fan 12CM 
Incluso. 

UN  8,00  2.905,17  23241,36 

12 Computador desktop com processador de 2 núcleos e 4 threads, 
clock básico de 3.5 GHz, Cache L1 192KB, Cache L2 1MB, Cachê L3 
4MB, CMOS 14nm, TDP Padrão 35W.Vídeo Integrado com 
Frequência Base de 1100 MHz e 3 Núcleos de Processamento. 
Placa Mãe com 2 x soquetes DDR4 DIMM suportando até 32 GB de 
memória do sistema, Arquitetura de memória dual channel, 
Suporte para módulos de memória DDR4 3200 (OC) / 2933 (OC) / 
2667 * / 2400/2133 MHz, 1 x slot PCI Express x16, rodando a x16 
(PCIEX16), 2 slots PCI Express x1, 1 x conector M.2 (soquete 3, 
tecla M, tipo 2242/2260/2280/22110 SATA e suporte PCIe x4 / 
x2 * SSD, 4 x conectores SATA de 6 Gb/s, Suporte para RAID 0, 
RAID 1 e RAID 10, Chip LAN GbE (10/100/1000 Mbit); Conectores 
internos: 1 conector de alimentação principal ATX de 24 pinos, 1 
conector de alimentação ATX 12V de 8 pinos, 1 x conector do 
ventilador da CPU, 1 x conector do ventilador do sistema, 1 
conector M.2 soquete 3, 1 x conector do painel frontal, 1 x 
conector de áudio do painel frontal,1 x conector de saída S / 
PDIF,1 x conector USB 3.1 Gen 1,2 x conectores USB 2.0 / 1.1, 1 x 
conector Trusted Platform Module (TPM) (2x10 pinos, apenas 
para o módulo GC-TPM2.0), 1 x conector de alto-falante,1 x 
jumper Clear CMOS; Portas traseiras: 1 porta de teclado PS / 2, 1 
porta de mouse PS / 2, 1 x porta D-Sub, 1 x porta DVI-D, 1 x porta 
HDMI, 4 portas USB 3.1 Gen 1, 2 portas USB 2.0 / 1.1, 1 porta RJ-
45, 3 tomadas de áudio (Line In, Line Out, Mic In). 8GB de 
Memória Ram (2x 4GB) DDR4 2666MHz Compatível. 
Armazenamento SSD 120GB, Formato: 2,5 pol, Interface: SATA 
Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão anterior SATA Rev. 2.0 
(3Gb/s), Capacidades: 120GB, NAND: TLC, Performance de 
referência - até 500MB/s para leitura e 320MB/s para gravação. 
Fonte de Alimentação de 400W Reais, PFC Ativo, Fan de 12CM 
Tensão de Entrada 110-230V e Seleção Automática de Voltagem. 
Gabinete com suporte a Padrão ATX e 1x Fan 12CM Incluso.  

UN  5,00  3.086,36  15431,80 

13 Computador desktop com processador de 4 núcleos e 4 threads, 
clock básico de 3.6 GHz, Clock boost de 4 GHz, Cache L1: 384KB, 
Cache L2: 2MB, Cachê L3: 4MB, CMOS: FinFET de 12nm, TDP 
Padrão: 65W. Vídeo Integrado com 8 núcleos gráficos, Frequência 
gráfica: 1250 MHz; Placa Mãe com 2 x soquetes DDR4 DIMM 
suportando até 32 GB de memória do sistema, Arquitetura de 

UN  3,00  3.849,87  11549,61 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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memória dual channel, Suporte para módulos de memória DDR4 
3200 (OC) / 2933 (OC) / 2667 * / 2400/2133 MHz, 1 x slot PCI 
Express x16, rodando a x16 (PCIEX16), 2 slots PCI Express x1, 1 x 
conector M.2 (soquete 3, tecla M, tipo 2242/2260/2280/22110 
SATA e suporte PCIe x4 / x2 * SSD, 4 x conectores SATA de 6 Gb/s, 
Suporte para RAID 0, RAID 1 e RAID 10, Chip LAN GbE 
(10/100/1000 Mbit); Conectores internos: 1 conector de 
alimentação principal ATX de 24 pinos, 1 conector de alimentação 
ATX 12V de 8 pinos, 1 x conector do ventilador da CPU, 1 x 
conector do ventilador do sistema, 1 conector M.2 soquete 3, 1 x 
conector do painel frontal, 1 x conector de áudio do painel 
frontal,1 x conector de saída S / PDIF,1 x conector USB 3.1 Gen 1,2 
x conectores USB 2.0 / 1.1, 1 x conector Trusted Platform Module 
(TPM) (2x10 pinos, apenas para o módulo GC-TPM2.0), 1 x 
conector de alto-falante,1 x jumper Clear CMOS; Portas traseiras: 
1 porta de teclado PS / 2, 1 porta de mouse PS / 2, 1 x porta D-Sub, 
1 x porta DVI-D, 1 x porta HDMI, 4 portas USB 3.1 Gen 1, 2 portas 
USB 2.0 / 1.1, 1 porta RJ-45, 3 tomadas de áudio (Line In, Line Out, 
Mic In). 8GB de Memória Ram (2x 4GB) DDR4 2933MHz 
Compatível. Armazenamento SSD 120GB, Formato: 2,5 pol, 
Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão 
anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s), Capacidades: 120GB, NAND: TLC, 
Performance de referência - até 500MB/s para leitura e 320MB/s 
para gravação. Fonte de Alimentação de 400W Reais, PFC Ativo, 
Fan de 12CM Tensão de Entrada 110-230V e Seleção Automática 
de Voltagem. Gabinete com suporte a Padrão ATX e 1x Fan 12CM 
Incluso. 

14 Computador desktop com processador de 4 núcleos, número de 
threads: 4, Frequência baseada em processador: 3.60 GHz, 
Frequência turbo max: 4.20 GHz, Cache: 6 MB Velocidade do 
barramento: 8 GT/s DMI3, TDP: 65 W. Placa de Vídeo com Clock 
mínimo de 589MHz, 1x Saída DVI, 1x Saída VGA, 1x Saídas HDMI; 
Placa Mãe com 2 soquetes DDR4 DIMM suportando até 32 GB de 
memória do sistema, Arquitetura de memória dual channel, 
Suporte para módulos de memória DDR4 2666/2400/2133 MHz, 
1 x porta D-Sub, suportando uma resolução máxima de 
1920x1200 @ 60 Hz, 1 x porta HDMI, suportando uma resolução 
máxima de 4096x2160 @ 30 Hz, Chip LAN GbE (10/100/1000 
Mbit), 1 x slot PCI Express x16, rodando a x16 , 2 slots PCI Express 
x1, 4 x conectores SATA de 6 Gb/s, 1x porta PS/2 de teclado / 
mouse,1 x porta D-Sub, 1 x porta HDMI, 2 x portas USB 3.1 Gen 1, 
4 x portas USB 2.0 / 1.1, 1 x porta RJ-45, 3 x tomadas de áudio; 
8GB de Memória Ram DDR4 2666MHz Compatível. 
Armazenamento SSD 120GB, Formato: 2,5 pol, Interface: SATA 
Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão anterior SATA Rev. 2.0 
(3Gb/s), Capacidades: 120GB, NAND: TLC, Performance de 
referência - até 500MB/s para leitura e 320MB/s para gravação. 
Fonte de Alimentação de 400W Reais, PFC Ativo, Fan de 12CM 
Tensão de Entrada 110-230V e Seleção Automática de Voltagem. 
Gabinete com suporte a Padrão ATX e 1x Fan 12CM Incluso. 

UN  2,00  3.902,84  7805,68 

15 Computador desktop com processador de 6 nucleos e 12 threads, 
Clock Básico de 3.6 GHz e Clock boost de 4.2 GHz, Cachê L3 de 
32MB, CMOS FinFeT de 7NM e TDP de 65W; Placa de Vídeo com 
2048 Processadores de fluxo ,Clock Mínimo de 1244MHz, 
Memória de vídeo com capacidade de 4 GB, tipo: GDDR5, 
Barramento: 256 bits; Placa Mãe com 2 slots de memória DDR4, 
suportam até 32 GB, Suporta DDR4 
2400/2667/2800/2933/3000/3066/3200 MHz, Arquitetura de 
memória de canal duplo, Suporta memória ECC UDIMM (modo 

UN  1,00  6.267,78  6267,78 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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não ECC), Suporta memória UDIMM não ECC, 1x Slot PCIe 3.0 x16 
(PCI_E1), 2x Slots PCIe 2.0 x1, 4x Portas SATA 6Gb/s, Suporta 
RAID 0, RAID1 e RAID 10, 1x Slot M.2 (Chave M), Conectores 
Internos: 1x Conector de alimentação principal ATX de 24 pinos, 
1x Conector de alimentação ATX 12V de 8 pinos, 4x Conectores 
SATA de 6 Gb / s, 2x Conectores USB 2.0 (suporta 4 portas USB 2.0 
adicionais), 1x Conector USB 3.1 Gen1 (suporta 2 portas USB 3.1 
Gen1 adicionais), 1x Conector do ventilador da CPU de 4 pinos, 1x 
Conector do ventilador do sistema de 4 pinos, 1x Conector de 
áudio do painel frontal, 2x Conectores no painel frontal, 1x 
Conector do módulo TPM, 1x Conector de porta serial, 1x Conector 
de tira de LED, 1x Clear jumper CMOS. Portas de Painel Traseiro: 
1x Porta PS/2 para Mouse, 1x Porta VGA, 2x Porta USB 2.0, 1x 
Porta LAN, 1x Combo de conectores de áudio HD, 1x Porta PS/2 
para Teclado, 1x Porta DVI-D, 1x Porta HDMI, 4x Porta USB 3.2 
Gen1; 8GB de Memória Ram (2x 4GB) DDR4 3200 MHz 
Compatível. Armazenamento SSD 240GB, Formato: 2,5 pol, 
Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão 
anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s), Capacidades: 240GB, NAND: TLC, 
Performance de referência - até 500MB/s para leitura e 320MB/s 
para gravação. Fonte de Alimentação de 550W Reais, 80 Plus 
Bronze, PFC Ativo, Fan de 12CM Tensão de Entrada 110-230V e 
Seleção Automática de Voltagem. Gabinete com suporte a Padrão 
ATX e 1x Fan 12CM Incluso. 

16 Computador desktop com processador de 8 núcleos e 16 threads, 
clock base de 3.6 GHz, Clock boost de 4.4 GHz, Cache L2 4MB, 
Cache L3 32MB, CMOS TSMC 7nm FinFET, TDP 65W; Placa Gráfica 
com 1408 núcleos, Clock: 1800 MHz, Memória gráfica de 6GB, 
Velocidade 8 Gbps, 1x Display DP 1.4, 1x HDMI 2.0b, 1x Dual Link-
DVI; Placa Mãe com 2 slots de memória DDR4, suportam até 32 
GB, Suporta DDR4 2400/2667/2800/2933/3000/3066/3200 
MHz, Arquitetura de memória de canal duplo, Suporta memória 
ECC UDIMM (modo não ECC), Suporta memória UDIMM não ECC, 
1x Slot PCIe 3.0 x16 (PCI_E1), 2x Slots PCIe 2.0 x1, 4x Portas SATA 
6Gb/s, Suporta RAID 0, RAID1 e RAID 10, 1x Slot M.2 (Chave M), 
Conectores Internos: 1x Conector de alimentação principal ATX de 
24 pinos, 1x Conector de alimentação ATX 12V de 8 pinos, 4x 
Conectores SATA de 6 Gb / s, 2x Conectores USB 2.0 (suporta 4 
portas USB 2.0 adicionais), 1x Conector USB 3.1 Gen1 (suporta 2 
portas USB 3.1 Gen1 adicionais), 1x Conector do ventilador da 
CPU de 4 pinos, 1x Conector do ventilador do sistema de 4 pinos, 
1x Conector de áudio do painel frontal, 2x Conectores no painel 
frontal, 1x Conector do módulo TPM, 1x Conector de porta serial, 
1x Conector de tira de LED, 1x Clear jumper CMOS. Portas de 
Painel Traseiro: 1x Porta PS/2 para Mouse, 1x Porta VGA, 2x Porta 
USB 2.0, 1x Porta LAN, 1x Combo de conectores de áudio HD, 1x 
Porta PS/2 para Teclado, 1x Porta DVI-D, 1x Porta HDMI, 4x Porta 
USB 3.2 Gen1; 16 GB de Memória Ram (2x 8GB) DDR4 3200 MHz 
Compatível. Armazenamento SSD 240GB, Formato: 2,5 pol, 
Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão 
anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s), Capacidades: 240GB, NAND: TLC, 
Performance de referência - até 500MB/s para leitura e 320MB/s 
para gravação. Fonte de Alimentação de 600W Reais, 80 Plus 
Bronze, PFC Ativo, Fan de 12CM Tensão de Entrada 110-230V e 
Seleção Automática de Voltagem. Gabinete com suporte a Padrão 
ATX e 2x Fan 12CM Incluso.  

UN  1,00  8.620,21  8620,21 

17 Computador portátil Notebook com processador de 4 núcleos e 8 
threads, Clock básico 2.0GHz, Clock de Max Boost Até 3.6GHz, 
CMOS 14nm, Cachê L3 total 4MB, cTDP 12-25W com vídeo 

UN  2,00  4.847,09  9694,18 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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integrado de Frequência gráfica 1100 MHz e 8 nucleos de 
processamento gráfico; Memória Ram de 8GB DDR4 2400 MHz, 
Armazenamento com HDD 1TB 5400 RPM, 1x Slot M.2 2280 SATA, 
Tela de 15,6 Polegadas, Resolução HD 1366x768, Conexões: 
Ethernet - HDMI - 01x USB 3.0 - Microfone - Fones de ouvido - 02x 
USB 2.0 - Entrada para a fonte carregadora de bateria; Placa de 
Rede (10/100/1000 Mbps), Bateria de 2 células (Li-Íon) -37 Wh, 
4810 mAh, 7.7 com Duração aproximada de até 4 horas, Bivolt. 

18 Conector Fêmea Categoria 5E, U/UTP Corpo em termoplástico de 
alto impacto não propagante à chama, Vias de contato produzidas 
em bronze fosforoso com camadas de 2,54 micrômetros de níquel 
e 1,27 micrômetros de ouro, Terminais de conexão em bronze 
fosforoso estanhado, padrão 110 IDC, para condutores de 22 a 26 
AWG, Disponível em pinagem T568A/B, Fornecido na cor branca, 
Produto que atende políticas de respeito ao meio-ambiente. 

UN  20,00  37,67  753,40 

19 Conector Fêmea Categoria 6 - T568A e T568B com Suporte a IEEE 
802.3, 10G BASE-T, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, 
ANSI/TIA-862, ATM, Vídeo, Sistemas de Automação Predial e 
todos os protocolos LAN anteriores; Utilizado em Sistemas de 
Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e imagens, 
segundo requisitos da norma para Categoria 6, ANSI/TIA/EIA-
568C-2.1 (Balanced Twisted Pair Cabling Components), para 
cabeamento horizontal ou secundário, uso interno, em ponto de 
acesso na área de trabalho para tomadas de serviços. Com 12 
meses de garantia. 

UN  40,00  58,67  2346,80 

20 Conector RJ45 Macho CAT5E Material de contato elétrico: 8 vias 
em bronze fosforoso com 50µin (1,27µm) de ouro e 100µin 
(2,54µm) de níquel Material do corpo do produto Termoplástico 
não propagante a chama UL 94V-2 Temperatura de Instalação 
20ºC Temperatura de Armazenamento -40ºC a +70ºC 
Temperatura de Operação -10ºC a +60ºC Normas Aplicáveis e 
Certificações Norma EIA/TIA 568 C.2 e seus adendos ISO/IEC 
11801 NBR 14565 FCC 68.5 Certificação UL E173971 
ISO9001/ISO14001 416253 ETL LISTED 

UN  100,00  21,15  2115,00 

21 Conector RJ45 Macho CAT6 Gigalan, Padrão RoHS Compliant, Tipo 
de Conector RJ-45, Tipo de cabo U/UTP, Diâmetro do Condutor 26 
a 22 AWG, Material de contato elétrico 8 vias em bronze fosforoso 
com 50µin (1,27µm) de ouro e 100µin (2,54µm) de níquel, 
Material do corpo do produto, Termoplástico não propagante a 
chama UL 94V-0. Com 12 meses de garantia.  

UN  200,00  34,27  6854,00 

22 Disco Rígido HD SATA 3.5' 1TB 7200RPM 64MB CACHE SATA 
6GB/s  

UN  2,00  442,71  885,42 

23 Dispositivo de armazenamento pendrive com capacidade de 
armazenamento de 8GB com interface de comunicação USB 3.0. 
Com 12 meses de garantia 

UN  10,00  64,27  642,70 

24 DVR - GRAVADOR: Especificação: Gravador Digital de Vídeo DVR -
H.264, H.264 + e compressão de vídeo de fluxo duplo -Suporte HD-
TVI, AHD e câmeras analógicas com -Acesso adaptativo -Suporte 
1080P lite modo habilitado para perceber o tempo real -Resolução 
de 1080P lite e 720P lite -Saída HDMI e VGA até 1920 × 1080P -
Longa distância de transmissão sobre cabo coaxial -Reprodução 
síncrona de até 4/8 canais com resolução de 1080p -Reprodução 
em até 256X speed.VIF Entrada de Video/Audio Entrada de áudio: 
1-ch Compressão de Vídeo: H.264, H.264 + Entrada de vídeo 
analógica e HD-TVI: Conexão de 16 canais, interface BNC (1.0Vp-p, 
75 O) Tipos de câmera suportados: Suporta entrada HDTVI: 3 MP, 
1080p / 25Hz, 1080p / 30Hz, 720p / 25Hz, 720p / 30Hz, 720P / 
50Hz, 720p / 60Hz. Suporte a entrada AHD: 1080p / 25Hz, 1080p 
/ 30Hz, 720p / 25Hz, 720p / 30Hz suporte de entrada CVBS 

UN  5,00  2.033,33  10166,65 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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Entrada de Vídeo IP: 2-ch Resolução de até 2MP Interface de 
entrada de vídeo: BNC (1,0 Vp-p, 75O) Compressão de áudio: 
G.711 Interface de entrada de áudio: RCA (2,0 Vp-p, 1 kO) Áudio 
Bidirecional: 1-ch, RCA (2,0 Vp-p, 1 KO) (usando entrada de áudio) 
Saída de Video / Audio Saída CVBS: 1-ch, BNC (1.0Vp-p, 75O), 
resolução: PAL: 704x576, NTSC: 704x480 Saída HDMI / VGA: 
HDMI: 1-canal, 4K (3840 × 2160) / 30Hz, 2K (2560 × 1440) / 
60Hz, 1920 × 1080 / 60Hz, 1280 × 1024 / 60Hz, 1280 × 720 / 
60Hz, 1024 × 768 / 60Hz VGA: 1-canal, 2K (2560 × 1440) / 60Hz, 
1920 × 1080 / 60Hz, 1280 × 1024 / 60Hz, 1280 × 720 / 60Hz, 
1024 × 768 / 60Hz Resolução de gravação: Quando o modo 1080p 
Lite não está ativado: 3 MP / 1080p / 720p / VGA / WD1 / 4CIF / 
CIF; Quando o modo 1080p Lite está ativado: 3 MP / 1080p Lite / 
720p / VGA / WD1 / 4CIF / CIF Taxa de quadros: Convencional: 
Quando o modo 1080p Lite não está ativado: Para acesso a fluxo 
de 3 MP: 3 MP / 1080p / 720p / VGA / WD1 / 4CIF / CIF a 12fps 
Para acesso ao fluxo de 1080p: 1080p / 720p a 12fps; VGA / WD1 
/ 4CIF / CIF a 25 fps (P) / 30 fps (N) Para acesso ao fluxo de 720p: 
720p / VGA / WD1 / 4CIF / CIF a 25 fps (P) / 30 fps (N) Quando o 
modo 1080p Lite está ativado: 3 MP / 1080p Lite / 720p / VGA / 
WD1 / 4CIF / CIF a 25 qps (P) / 30 qps (N) Taxa de bits de vídeo: 
32 Kbps-6 Mbps Tipo de Fluxo: Vídeo / Vídeo e Áudio Saída de 
áudio: 1-ch RCA (Linear, 1kO) Fluxo duplo: Apoio, suporte 
Resolução de reprodução: Quando o modo 1080p Lite não está 
ativado: 3 MP / 1080p / 720p / VGA / WD1 / 4CIF / CIF; Quando o 
modo 1080p Lite está ativado: 3 MP / 1080p Lite / 720p / VGA / 
WD1 / 4CIF / CIF Reprodução Síncrona: 16 ch Gerenciamento de 
rede Conexões remotas: 128 Protocolos de rede: TCP / IP, PPPoE, 
$(#0ȟ $.3ȟ $$.3ȟ .40ȟ 3!$0ȟ 3-40ȟ .&3ȟ É3#3)ȟ 50Î0 Άȟ (4403ȟ 
ONVIF Driver de Disco Rígido Tipo de interface: 1 interface SATA 
Capacidade: Capacidade de até 6 TB para cada disco Interface 
externa Interface de rede: 1; Interface Ethernet auto-adaptável de 
10M / 100M Interface USB: 1 interface USB 2.0 e 1 interface USB 
3.0 Configurações Gerais Fonte de Alimentação: 12V DC Consumo: 
= 30W (sem discos rígidos) Temperatura de trabalho: -10 ºC ~ + 
55 ºC (14 ºF ~ 131 ºF) Umidade de trabalho: 10% ~ 90% Chassis: 
Chassi 1U autônomo Dimensão: 315 × 242 × 45 mm (12,4 × 9,5 × 
1,8 polegadas) Peso: =2 kg (4,4 lb) 

25 Filtro de linha com 5 tomadas potência: 1.270W em rede 127V e 
2.200W em rede 220V, Tensão: entrada 115/127 ou 220V~ com 
tensão de saída igual a tensão de entrada, Tomadas: 04 de saída 
no padrão NBR14136 (2P + T), Circuit Breaker: Circuito de 
proteção que elimina a necessidade de substituição de fusível, 
Comprimento do cabo: 1,3 metro. 

UN  3,00  66,24  198,72 

26 Fonte ATX 500w com potencia real de 500W, refrigeração por 1 
cooler de 12 ou 14 CM, Voltagem automática 110/220V, Pinagem 
1x20+4 Pinos (com sleeve), 1x 6+2 Pinos PCI Express, 1x 8 Pinos 
(4+4 Alimentação processador), 2x Molex, 4x Sata.  

UN  10,00  387,80  3878,00 

27 Fonte ATX Com Seleção manual de Voltagem Corrente de 6/4ª, 
Frequência de 50/60Hz, Potência real de 230W, suportando picos 
de 450W, Pinagem 20/24 Pinos, Material: Aluminio com Cabo de 
Força.  

UN  15,00  172,51  2587,65 

28 FONTE DE ALIMENTAÇÃO Fonte Chaveada 12v 10a Ideal para 
CTFV (Câmeras de Segurança) Bivolt 

UN  6,00  138,00  828,00 

29 HD PURPLE 3TB CAPACIDADE FORMATADA 3TB FATOR DE 
FORMA 3,5 POLEGADAS BUFFER DE HOSPEDAGEM 6GB\ S DIVE 
DE HOSPEDAGEM 145 MB\ S CACHE 64 VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO 7.200 CARREGAR E DESCARREGAR CICLOS³ 300,00 
ERROS DE LEITURA NÃO RECUPERÁVEIS POR BITS LIDOS >1 EM 

UN  2,00  1.068,00  2136,00 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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10 GARANTIA 3 ANOS LEITURA/ESCRITA 4.4 OCIOSO 3.3 MODO 
STANDBY E SONO 0.3 TEMPERATURA (NA BASE) EM 
FUNCINAMENTO 0 A 65º C EM NÃO FUNCIONAMENTO -40º C A 
70º C EM FUNCINAMENTO (2MS, LEITURA/ESCRITA 30 EM 
FUNCIONAMENTO (2MS, LEITURA) 65 EM NÃO 
FUNCIONAMENTO (2MS) 250 BUSCA 24 

30 HD Purple para armazenamento com capacidade de 6 TB, 
Velocidade do Eixo (RPM) 5400 RPM, Interface SATA III (6 GB/s), 
Temperatura de Operação 0ºC a 65ºC, Temperatura de 
Armazenamento -40ºC a +70ºC, Dimensões Altura (cm) 14.70, 
Espessura (cm) 2.60, Largura (cm) 10.20, Peso (g) 750.00. 

UN  6,00  2.043,10  12258,60 

31 Impressora Laser monocromática com velocidade de impressão 
21-30 ppm, capacidade de saída de até 100 folhas, bandeja de 
entrada para 150 folhas, tecnologia Laser, alimentação 110 a 127 
volts VCA, 50/60 Hz, consumo de energia 320w (impressão ativa), 
33w (pronta), 0,2w desligamento manual), 0,2w (desligamento 
automático), fonte de alimentação interna, primeira página 
impressa em preto em até 8,3 segundos, ciclo de trabalho mensal 
de até 10.000 páginas, linguagem de impressão SPL, dimensões 
mínimas 331x215x178mm, dimensões máximas 
331x350x248mm, conectividade através de porta USB 2.0 alta 
velocidade, velocidade do processador de 400MHz, memória 
padrão de 64MB, cabo usb e de energia incluso, suporte para 
mídias A4, A5, B5m Ofício, Envelope (DL, C5), Certificação e 
Conformidade com EN 61000-3-2: 2014, EN 61000-3-3: 2013, 
EN55024: 2010, EN 55032: 2012/AC: 2013, CFR 47 Parte 15, 
Subparte B I ANSI C63.4-2009, ICES-003 Edição 5, KN32, KN35, 
GB/T 9254-2008, GB17625.1-2012, CISPR22: 2008, CISPR32: 
2012, CNS 13438 (outras aprovações da EMC conforme exigido 
pelos países individualmente.) Segurança segundo os padrões IEC 
60950-1: 2005 +A1: 2009 +A2 2013 (Internacional); EN 60950-1: 
2006 +A11: 2009 +A1: 2010+A12: 2011 +A2: 2013 (UE); IEC/EN 
60825-1: 2014 (Produto Laser Classe 1); EN 62479: 2010/IEC 
62749: 2010; Diretiva de baixa tensão 2006/95/EC com o símbolo 
CE (Europa); Certificado GS (Alemanha, Europa); Listado para 
UL/cUL e UC CoC (EUA/Canadá); CAN/CSA C22.2 nº 60950-1-07 
2ª Ed. 2014-10; Conformidade com os padrões de segurança de 
Laser CFR 21 1002.10 e 1002.11, Sem mercúrio, Resolução de 
Impressão 600x600 dpi, Qualidade de Impressão Até 1.200x1.200 
dpi, Funcionalidades inteligentes Dúplex manual, impressão N por 
página, intercalação, marcas d'água, aceita vários tipos e 
tamanhos de papel. 

UN  7,00  1.930,49  13513,43 

32 Impressora Laser Monocromática com funções de Impressão, 
Cópia, Digitalização, E-mail, Velocidade de impressão: A4: Até 38 
ppm, Carta: Até 40 ppm Preto, Saída da primeira página: Em até 
6,3 segundos preto, Duplex Print Speed A4: Até 31 ipm, 
Digitalização com base plana, alimentador automático de 
documentos / Sensor de imagem por contato (contact image 
sensors - CIS), Resolução de Digitalização de Hardware: Até 1200 
x 1200 dpi e Ótica: Até 1200 x 1200 dpi, Formatos digitalizados 
PDF, JPG, TIFF, Tamanho da digitalização: Alimentador automático 
de documentos: 216 x 356 mm, Máximo: 102 x 152 mm, Mínimos: 
216 x 297 mm (Base plana), Velocidade de Digitalização: Até 29 
ppm/46 ipm (preto e branco), Até 20 ppm/34 ipm (cores), 
Digitalização para nuvem, digitalização para e-mail com pesquisa 
de endereços de e-mail LDAP, digitalização para pasta de rede, 
digitalização para USB, digitalização para Microsoft SharePoint®, 
digitalização para computador com software, configurações 
rápida, Velocidade de cópia: Preto A4: Até 38 com, Resolução de 

UN  2,00  3.041,72  6083,44 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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cópia: Preto: Até 600 x 600 dpi (textos e gráficos), Cor: Até 600 x 
600 dpi (textos e gráficos), Número máximo de cópias: Até 999 
cópias, Dimensionamento da copiadora: 25 até 400%, 
Conectividade padrão: USB de alta velocidade 2.0, 1 x host USB 
traseiro, 1 x porta USB frontal, Rede Gigabit Ethernet LAN 
10/100/1000BASE-T, Rádio Wi-Fi 802.11b/g/n/2,4/5 GHZ, 
Capacidades de rede: Ethernet 10/100/1000Base-TX, Gigabit 
incorporadas, Ethernet com autocrossover, Autenticação via 
802.1X, Capacidade sem fio: Banda dupla Wi-Fi integrada, 
Autenticação via WEP, WPA/WPA2, WPA Enterprise; Criptografia 
via AES ou TKIP, WPS, Wi-Fi Direct, Bluetooth Low-Energy, 
Memória: Padrão: DDR de 512 MB, Flash de 512 MB, Máximo: DDR 
de 512 MB, Flash de 512 MB, Velocidade do processador: 1200 
MHz, Ciclo de trabalho: Mensalmente: Até 80.000 páginas (A4), 
Volume mensal de páginas recomendado: 750 a 4000, 
Manuseamento de papel: 1 x bandeja para 100 folhas, 2 x bandejas 
de entrada para 250 folhas, Alimentador automático de 
documentos (ADF) para 50 folhas, Bandeja de saída para 150 
folhas, Opções de frente e verso: Automático (padrão), Capacidade 
do alimentador automático de documentos: Padrão (50 folhas), 
Bandejas para papel Standard: 2, Capacidades de entrada: Até 350 
folhas (Bandeja 1: até 100 folhas; Bandeja 2: até 250 folhas) 
Padrão, Até 10 envelopes, Capacidades de saída: Até 150 folhas 
Padrão, até 10 envelopes, Tela de toque colorida de 2,7" tela de 
toque colorida intuitiva (CGD), Tensão de entrada de 110 volts: 
110 a 127 VCA (+/- 10%), 50/60 Hz (+/ - 2 Hz).  

33 Limpa Contato Elétrico/Eletrônico 300ml, Elimina resíduos que 
prejudicam os contatos elétricos e eletrônicos, Recupera a 
condutividade dos contatos, Não propaga corrente elétrica. 

UN  5,00  47,80  239,00 

34 Memória Ram com Capacidade de 4GB, Frequência: 1600Mhz, 
Tipo DDR3, Tensão: 1.5V, Pinagem: 240-pin  

UN  4,00  232,31  929,24 

35 Memória Ram com Capacidade de 8GB, Frequência: 1600Mhz, 
Tipo DDR3, Tensão: 1.5V, Pinagem: 240-pin  

UN  2,00  396,04  792,08 

36 Memoria Ram para Notebook com Capacidade de 8GB DDR3L 
1600 (PC3 12800) CAS Latência: 11, VDDQ = 1.35V, Tipo: 204-Pin 
DDR3 SO-DIMM 

UN  2,00  376,63  753,26 

37 Memória Ram Tipo: DDR4, 4 GB de Capacidade e Frequência de 
2666MHz Formato da embalagem: DIMM, Pino da embalagem: 
288, Perfil de desempenho: XMP 2.0, Tamanho: Kit de 4GB (1 x 
4GB), Latência SPD: 15-15-15-36, Velocidade SPD: 2133MHz, 
Voltagem: SPD 1.2V, Avaliação de velocidade: PC4-21300 
(2666MHz), Latência testada: 16-18-18-35, Velocidade testada: 
2666MHz, Voltagem testada: 1.35V. 

UN  5,00  243,29  1216,45 

38 Memória Ram Tipo: DDR4, 8 GB de Capacidade e Frequência de 
2666MHz Formato da embalagem: DIMM, Pino da embalagem: 
288, Perfil de desempenho: XMP 2.0, Tamanho: Kit de 8GB (1 x 
8GB), Latência SPD: 15-15-15-36, Velocidade SPD: 2133MHz, 
Voltagem: SPD 1.2V, Avaliação de velocidade: PC4-21300 
(2666MHz), Latência testada: 16-18-18-35, Velocidade testada: 
2666MHz, Voltagem testada: 1.35V. 

UN  2,00  393,10  786,20 

39 Monitor LED de 24 Polegadas com Display: 24" (16:9), Iluminação: 
LED, Área ativa do display: 53. 1 x 29.9 cm, Tipo de Painel: TN, 
Resolução máxima e taxa de atualização: 1920 x 1080 @ 60 Hz 
(Full HD), Tempo de resposta: 5 ms (on/off), Brilho: 250 cd/m², 
Ângulo de visão: 170º (H), 160º (V), Cores: 16.7 Milhões, Bits: 6-
bit + Hi-FRC, Ângulo de Inclinação: 25º ~ -5º, Contraste: 
100.000.000:1 / (ACM), Portas de Entrada: VGA/DVI/HDMI, Fonte 
de Energia: Voltagem: 100 - 240V, Tipo de Fonte: Interna, Cor: 
Preto, Dimensões: 567 x 420.9 x 19.0 mm. 

UN  2,00  1.271,85  2543,70 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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40 Monitor para Computador Tipo TN com resolução 1920x1080 
(Full HD), tipo de tela LED, Formato da tela Convencional, 
Tamanho da tela 21,5", Tecnologia FreeSync, Conexões HDMI - HP 
out - D-Sub, Posição da tela Horizontal, Ângulo de visão 90º/60º, 
Recursos de imagem Brilho 200cd/m², Contraste 1000:1, Tempo 
de resposta 5ms, Número de cores 16,7M, Pixel Pitch 0,24825 x 
0,24825mm, Frequência Horizontal 30 - 83 kHz, Vertical 56 - 75 
Hz, Permite montagem na parede VESA75x75mm, Inclinação Sim, 
Base removível, Voltagem Bivolt, Tipo de tomada 10, Cor Preto, 
Dimensões do produto: Largura 50,96cm, Altura 39,58cm, 
Profundidade 18,19cm, Conteúdo da embalagem: 01 Monitor - 
Fonte de alimentação - Cabo HDMI 

UN  10,00  1.114,78  11147,80 

41 Mouse com conexão USB Cor: Preto, Interface: USB Plug and Play, 
Rolagem Fácil DPI: 1000, Porta USB, Largura 6,2cm, Altura 8,2cm, 
Profundidade 3,5cm 

UN  35,00  37,90  1326,50 

42 Mouse Óptico Conexão Cabo Ps-2 Dpi 800 Alta resolução de 800 
dpi Comprimento do cabo 1,5m 3 botões botão central de rolagem. 
Tecnologia ótica: o sensor ótico.  

UN  5,00  29,87  149,35 

43 Nobreak Microprocessado Com Memória Flash Interna com 
Tecnologia Line Interactive Com Forma De Onda Semisenoidal, 
Auto Teste Para Verificação Das Condições Iniciais Do 
Equipamento, Tecnologia Smd, Comutação Livre De Transitórios 
Pois Rede E Inversor São Perfeitamente Sincronizados (Pll), Dc 
Start, Chave Liga/Desliga Temporizada E Embutida No Painel 
Frontal Que Evita Desligamento Acidental, Porta-Fusível Com 
Unidade Reserva, Função True Rms, Função Mute, Circuito 
Desmagnetizador, Gabinete Metálico Com Pintura Epóxi, Painel 
Frontal Com Plástico Abs Alto Impacto, Bateria Selada Tipo Vrla 
Interna De Primeira Linha E À Prova De Vazamento, Proteção 
Contra Surtos De Tensão Entre Fase E Neutro, Sinalização Visual 
Através De Três Leds No Painel Frontal Com Todas As Condições 
Do Nobreak (Rede Elétrica, Bateria E Carga), Alarme Sonoro 
Crescente Para Indicação Do Nível De Bateria No Modo Inversor, 
Indicação De Potência Consumida Pela Carga, Desligamento Por 
Carga Mínima, Seis Tomadas De Saída, Cabo De Alimentação Ac 
Padrão Nbr 14136, Tomadas De Saída Padrão Nbr 14136 ... 
Tensão De Entrada Nominal: 120v/220v Automático, Faixa 
Tensão De Entrada: 96v~140v/ 180v~245v, Frequência De 
Entrada: 47hz - 63hz, Subtensão: 95v/180v, Sobretensão: 
140v/24 5v, Potência De Saída Nominal Contínua: 700va/300w, 
Potência De Pico Nominal: 350w, Tensão De Saída Nominal: 
120v/220v (Configurável Através De Jumper Interno), Faixa De 
Saída Em Modo Inversor: 120v -5 Ou 220v, Frequência De Saída 
Em Modo Inversor: 60hz -0,1, Tempo De Acionamento Do 
Inversor: =95 Para 120v/120v Ou 220v/220v. 90 Para 120, 
Bateria com Tensão de operação: 12V, Quantidade: 1x7Ah/12V, 
Tipo da bateria: Selada VRLA , chumbo-ácida, livre de 
manutenção, Tempo de recarga da bateria: 10h após 90% 
descarregada, Vida útil da bateria: Entre 2 e 5 anos, conforme 
número de ciclos de descarga e da temperatura. 

UN  20,00  852,29  17045,80 

44 Pasta Térmica cor Cinza com Condução térmica: 1.85 W/m-K, e 
Temperatura de operação [°C]: -50? ~ 240? 

UN  4,00  74,43  297,72 

45 Placa de Rede RJ45 - PCI-E 1x 10/100/1000Mbps para o modo 
Half-Duplex, 20/200 / 2000Mbps para Full-Duplex modo, 
Controle de Fluxo IEEE 802.3x (Full-Duplex), Certificações FCC, 
CE, RoHS, BSMI, VCCI 

UN  5,00  125,27  626,35 

46 PLUG P4 COM BORNE Tipo: F  UN  200,00  18,71  3742,00 
47 Projetor com 3,600 lumens de brilho, Contraste de 20,000:1 

Resolução SVGA / XGA com sistema de projeção DLPTM resolução 
UN  1,00  3.899,67  3899,67 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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1024x768 e 3,600 ANSI Lumens (Padrão), 2,880ANSI Lumens 
(ECO) (Conformidade com ISO 21118), Formato 4:3 (Nativo) e 
16:9 (Suportado), lente F = 2.56 ~ 2.68, f = 22.0 mm ~ 24.1 mm 
Zoom Manual e Foco Manual, tempo de Vida da lâmpada 5,000 
Horas (Padrão), 10,000 Horas (ECO), 15,000 Horas (ExtremeEco), 
Nível de Ruído 30 dBA (Padrão), 26 dBA (ECO), Conexões Analog 
RGB/Component Video (D-sub) x 1, Composite Video (RCA) x 1, 
HDMI (Video, Audio, HDCP) x 1, PC Audio (Stereo mini jack) x 1, 
Conexões de Saída Analog RGB (D-sub) x 1, RS232 (D-sub) x1, 
Dimensões 299.5 x 220 x 105.1 mm (11.8" x 8.7"x 4.1", with feet). 
Com 12 meses de garantia  

48 RACK Especificações: RACK DE PAREDE 6UX300MM PADRÃO 
19"Estrutura em chapa de aço 0,75/1,2 mm Porta frontal em 
chapa de aço 0,75 mm, visor em acrílico e fechadura cilíndrica 
com chaves Laterais removíveis confeccionadas em chapa de aço 
0,75 mm, com fecho rápido e exaustão em forma de venezianas 
Teto com abertura para instalação de até dois microventiladores 
Planos de fixação, em chapa de aço 1,2 mm reguláveis na 
profundidade Aberturas nas partes superior e inferior para 
passagem de cabos Acabamento: Pintura eletrostática a pó 
texturizado  

UN  5,00  552,35  2761,75 

49 Roteador Wireless Dual Band AC 1200 com as Especificações: 
Fonte de Alimentação: 12VDC/1.0A, Dimensões (L X C X A): 230.0 
x 144.0 x 37.0 mm,Tipo de Antena: 4 Antenas Fixas, Frequência: 
2.4GHz e 5GHz, Funções Wireless: Habilitar/Desabilitar Rádio 
Wireless, WDS Bridge, WMM, Estatísticas Wireless, QoS: WMM, 
Controle de Largura de Banda, Tipo de WAN: IP Dinâmico, IP 
Estático, PPPoE, Gerenciamento: Controle de Acesso, 
Gerenciamento Local, Gerenciamento Remoto,- Redirecionamento 
de Portas: Servidor Virtual, Direcionamento de Porta, UPnP, DMZ, 
DNS Dinâmico: DynDns, NO-IP, Controle de Acesso: Controle dos 
Pais, Controle de Gerenciamento Local, Lista Host, Agendamento 
de Acesso, Regra de Gerenciamento, Protocolos: IPv4 e IPv6, 
Certificação: CE, FCC, RoHS; Interface: 4 Portas LAN 
10/100/1000Mbps , 1 Porta WAN 10/100/1000Mbps, 1 Porta 
USB 2.0, Padrões Wireless: IEEE 802.11n/g/b 2.4GHz, IEEE 
802.11ac/n/a 5GHz, Sensibilidade de Recepção: 5GHz: 11a 54M: -
73dBm, 11ac VHT20 MCS8: -66dBm, 11ac VHT40 MCS9: -61dBm, 
11ac VHT80 MCS9: -58dBm, 2.4GHz: 11g 54M: -75dBm, 11n HT20 
MCS7: -73dBm, 11n HT40 MCS7: -70dBm, Potência de 
Transmissão CE:  

UN  2,00  532,12  1064,24 

50 Solid State Drive 120 GB, Formato: 2,5 pol, Interface: SATA Rev. 
3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão anterior SATA Rev. 2.0 
(3Gb/s), Capacidades: 120GB, NAND: TLC, Performance de 
referência - até 500MB/s para leitura e 320MB/s para gravação 

UN  30,00  279,05  8371,50 

51 Solid State Drive 240 GB, Formato: 2,5 pol, Interface: SATA Rev. 
3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão anterior SATA Rev. 2.0 
(3Gb/s), Capacidades: 240GB, NAND: TLC, Performance de 
referência - até 500MB/s para leitura e 320MB/s para gravação 

UN  5,00  385,84  1929,20 

52 Solid State Drive 480 GB, Formato: 2,5 pol, Interface: SATA Rev. 
3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão anterior SATA Rev. 2.0 
(3Gb/s), Capacidades: 480GB, NAND: TLC, Performance de 
referência - até 500MB/s para leitura e 320MB/s para gravação 

UN  2,00  688,00  1376,00 

53 SWITCH 24 PORTAS; Integração de dispositivos de rede e 
compartilhamento do acesso à Internet ; 24 portas 10/100/1000 
Mbps com negociação de velocidade automática ; Auto MDI/MDI-
X para detecção automática do padrão do cabo 
(normal/crossover) ; QoS para priorização do tráfego de dados, 
voz e vídeo, Painel frontal com LEDs indicadores, Gabinete 

UN  2,00  966,63  1933,26 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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desktop para utilização em mesa, parede e rack. 
54 Teclado Multimída PS2 Preto ABNT2 Possuir 107 Teclas e 15 

teclas de atalho - Fácil instalação - Teclas macias e siliconadas 
Tipo de conexão PS2  

UN  5,00  52,51  262,55 

55 Teclado USB multimida padrao ABNT2 Padrão ABNT2 - Toque 
suave - Tipo do Teclado: Membrana - Cor: Preto - Conexão com 
computador: USB (Cabo 1,45m) - Teclado layout padrão ABNT2 - 
Toque suave - Sistema AntiRespingo de resistência a 
derramamentos acidentais. - Teclas de atalho de 
internet/multimídia/sistema (19 Teclas Multimidia) - 
Comprimento do cabo: 1,44m Teclas: - Internet: Favoritos, Página 
inicial, Email, Atualizar, Voltar, Avançar - Atalho: Procurar, 
Desligar, Acordar, Dormir, Calculadora, Meu computador - 
Multimídia: Mudo, Volume +, Volume , Retroceder, Avançar, Stop, 
Play/pause  

UN  35,00  58,39  2043,65 

56 45 1 PÇ TELEFONE IP SIP COM DUAS INTERFACES 10/100BASE-T 
O telefone IP deve possuir funções de roteador; Deve possuir alta 
qualidade de áudio, compatível com protocolo de comunicação SIP 
e projetado para ser uma solução em redes VoIP (Voz sobre IP); 
Deve possuir as seguintes conexões: Porta LAN para acesso à rede 
interna, Porta WAN para acesso à rede externa, Entrada para fonte 
de alimentação; Deve possuir as seguintes facilidades: Priorização 
do tráfego de voz sobre o de dados (ToS/Diff Serv), garantindo 
qualidade de áudio superior, Teclas Redial, Flash e Mute com LED 
sinalizador, Volume da campainha ajustável, Função de roteador e 
bridge Configuração via web e via menu de voz em português, 
Funções Agenda, Discagem rápida, Bloqueio de chamada anônima, 
Desvio de chamada, Não perturbe, Transferência de chamada e 
Toques personalizáveis, Protocolo SIP 2.0 (RFC 3261), Atualização 
remota e de firmware e de configuração e Fonte de alimentação 
bivolt automática; Deve possuir características Técnicas mínimas: 
Interface WAN (10/100BASE-T 1 x RJ45), Interface LAN 
(10/100BASE-T 1 x RJ45), Codecs G711, G723, G726-32, G729 e 
iLBC, Fonte de alimentação Entrada: 100 a 240 VCA 50-60 Hz, 
Saída: 5 VCC, 2 A, consumo máximo de energia 2.16 kWh/mês e 
Configuração de rede estática DHCP ou PPPoE (ADSL). Deve 
possuir garantia de um (1) ano._  

UN  5,00  749,96  3749,80 

57 CAPA TABLET GALAXY TAB S 10.1 MODELO T510/T515 UN  10,00  146,60  1466,00 
58 PELICULA DE VIDEO PARA TABLET GALAXY TAB A 10.1 MODELO 

T510/T515  
UN  10,00  61,45  614,50 

 
TOTAL 270.705,82   

 
1.1 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no portal BLL Compras e as 
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as contidas no Edital. 

 

OBS.: SERÁ DESCLASSIFICADO A EMPRESA QUE ULTRAPASSAR O PREÇO 
MÁXIMO ESTIPULADO NOS ITENS QUE COMPÔEM O LOTE DO EDITAL.  
Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final  
superio r ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1 455/2018 -TCU - Plenár io)  
 
ATENÇÃO: Com as mudanças propostas pelo Decret o nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019 salientamos a necessidade de anexar á plataforma da BLL 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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(www.bll.org.br)) toda a documentação de habilitação exigida no edital  no ato de 
cadastra mento da propost a, ou seja, ANTES do início  da sessão. 
 

NOTA: A empresa vencedora do Pregão deverá encaminhar por e-mail, imediatamente após o encerramento da 

disputa, a proposta atualizada no prazo de 02 horas pela plataforma bll (www .bll.org.br) ou pelo e-mail: 

licitacaofms@bituruna.pr.gpv.br e/ou licitacaofmsbituruna@gmail.com . 

 

Quando o primeiro forn ecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por 

qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do 

segundo colocado e, assim sucessivamente, conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 027/200 5 Art. 10º 

Parágrafo Primeiro. 

 

OBS: EM TODOS OS ANEXOS DEVEM CONSTAR ɀ (A COMISSIÇÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BITURUNA), assinatura dos anexos e propostas 

preferencialmente assinatu ra digital. (utilizar os anexos do edital e não os padrões da empresa).  

 

1.2 As mercadoria s deverão ser entregu es somente no local indicado na  ORDEM DE 

FORNECIMENTOS e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de Empenho, Ordem de 

Fornecimento e Declar ação de responsabilidade (modelo anexo II) , e da Nota Fiscal. 

Considerando qu e § 6º do citado disposto torna co ÇÅÎÔÅ Ȱ Ï pr eenchimento dos cam po cEAN e cEANTri b 

da NF-e, quando o produto comercializado possuir código de barras com GTIN (G lobal Trade Ite m 

Number).(Recom endação Administrati va nº 01/201 9 do MPC-PR). 

Para tanto quando da entrega dos bens e produtos adquiridos, o  forne cedor deve comprovar  median te 

apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos da N ota Fiscal 

Eletrôn ica ɀ NF-e, modelo 55, o código GTIN e dos campos dos grupos I80 e K das referidas notas f iscais 

correspondente s enviar p ara  email: nfe.fms@bituruna.pr.gov.b r  ou comprasfms@bituruna.pr .gov.br  

ou comprafms2@bi turuna.pr.go v.br  . 

1.3 Alterações de qualquer natureza na entrega das mercadorias devem ser autorizadas por escrito pela 

Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, mediante solicitação do fornecedor. Alterações promovidas pela 

indústria relativas à gramatura das mercadorias; devem ser proporcionalmente ressarcidas pelo fornecedor. 

 

1.4    CRONOGRAMA DE ENTREGA 

O Objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, será entregue: 

Local de Entrega: Fundação Municipal de Saúde de Bituruna ɀ Av.  Bento Munhoz da Rocha Neto, nº 1319 

ɀ Bairro  São Vicente. No setor de Recebimento  ao responsável pelo setor, pelo  (a) responsável do 

recebiment o, do setor de tecnolo gia e/ou  pelo responsável do  setor  de patrim ônio . 

Telefone: 0800 -889-9817/0 800-885-8419/ (42) 3553 -8006/3553 -8028. Horário: 08:00 às 1 1:30 e 

13:30 às 16:30 horas. 

Entende-se por recebimento o descarregamento e acomodação dos produtos no local acima indicado; 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gpv.br
mailto:licitacaofmsbituruna@gmail.com
mailto:nfe.fms@bituruna.pr.gov.br
mailto:comprasfms@bituruna.pr.gov.br
mailto:comprafms2@bituruna.pr.gov.br
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1.4.1 - Prazo e Condições de entrega: os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com 

as necessidades da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, a entrega devendo ser executada mediante 

apresentação da Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, devendo a contratada efetuar as 

entregas conforme as necessidades da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna. 

a) Junto ao Setor de Recebimento de Mercadorias da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna para servidor 

responsável. 

Prazo de validade : a proposta terá validade de 60 (sessenta) dias sendo utilizada durante todo o período do 

processo, independentemente de ausência ou especificação diversa. O prazo de validade do processo de 

Registro de Preço aquisição material de informática e monitoramento será de 12 (dozes) meses, não podendo 

ser prorrogado pelo mesmo período através de termo aditivo. 

Veículo de entrega: De acordo com a legislação vigente. A mercadoria deverá ser conferida na presença do 

responsável pelo setor de recebimento, tecnologia e/ou  patrimônio. 

f) Caso fiquem constatadas irr egularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências 

mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. 

g) O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93, Lei Municipal 

8.393/2005 e Decreto 1.990/2008. 

As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram 

presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/ 93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do 

artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 

1.4.2 -   A entrega efetuada de forma parcelada somente será reconhecida a nota fiscal que fechar com os 

volumes, quantidades e valores entregues ao responsável do setor de recebimento e patrimônio conforme 

autorização de fornecimento e empenho emitida pelo setor de Compras e Finanças da Fundação Municipal de 

Saúde de Bituruna em anexo a nota. 

 VALIDADE: De acordo com a descrição de cada objeto sendo que o produto deverá ser entregue com no 

mínimo o prazo de garantia do material informática e monitoramento de no mínimo, 12 (doze) meses, a contar 

da data da entrega do produto, e que os materiais hospitalares e/ou medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente, a, no mínimo, 75% de validade contados da data de fabricação, a contar do recebimento definitivo 

pela Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, conforme recomendação administrativ a nº MPPR -

0152.21.000044-3, item 4.42. 

1.5 O produto cotado deverá obedecer aos parâmetros de produção de acordo com a legislação vigente 

para alimentos e específica para o produto. 

1.6 Padrão de codificação: EAN 13 (código de bar ras) , ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor;  

Considerando que § 6º do citado dispoÓÔÏ ÔÏÒÎÁ ÃÏÇÅÎÔÅ Ȱ Ï ÐÒÅÅÎÃÈÉÍÅÎÔÏ ÄÏÓ ÃÁÍÐÏ Ã%!. Å Ã%!.4ÒÉÂ ÄÁ .&-

e, quando o produto comercializado possuir código de barras com GTIN (Global Trade Item 

Number).(Recomendação Administrativa nº 01/2019 do MPC-PR). 

Para tanto quando da entrega dos bens e produtos adquiridos, o fornecedor deve comprovar mediante 

apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos da Nota Fiscal Eletrônica ɀ 

NF-e, modelo 55, o código GTIN e dos campos dos grupos I80 e K das referidas notas fiscais correspondentes 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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enviar para  email: nfe.fms@bituruna.pr.gov.br ou comprasfms@bituruna.pr.gov.br ou 

comprafms2@bituruna.pr.gov.br . 

1.7 Caso fique constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências 

mínimas, resultará na não aceitação do objeto e substituição pelo fornecedor, ou rescisão do contrato, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

1.8 O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93. As condições 

estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes os 

requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da 

mesma Lei já mencionada.  

1.9         Considerand o que § 6º do citad o disposto torna cog ente Ȱ Ï preenchimento dos campo cEAN e 

cEANTrib da NF-e, quando o produto comerc ializado possuir código de barras com GTIN (Global Trade 

Item Number).( Recomendação Admini strativa n º 01/2019 d o MPC-PR). 

Para tanto qua ndo da entre ga dos bens e produtos adqu irido s, o fornecedor deve c omprovar me diante 

apresentação da Nota Fiscal Eletrôni ca NF-e do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos 

campos da Nota Fiscal Eletr ônica ɀ NF-e, modelo 55, o código GTIN e dos campos dos gru pos I80 e K das 

referida s notas fiscais corresponde ntes enviar  para  email: nfe.fms@bituruna.pr.gov.b r  ou 

compra sfms@bituruna.pr .gov.br ou comprasfm s1@bituruna.pr .gov.br . 

 

2    OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA     

a) Proceder à entrega das mercadorias nas especificações e quantidades acordas, de acordo com o 

cronograma estabelecido pela Fundação Municipal de Saúde de Bituru na.   

a) O fornecedor deverá proceder à troca de mercadorias danificadas ou com código de barras ilegível.  

b) Para a substituição da mercadoria o fornecedor terá o prazo de no máximo 03 (três) dias. A empresa 

será comunicada via e mail e/ou telefone e ficará a cargo do fiscal do contrato. 

c) Se a empresa vencedora deixar de entregar o (s) produto (s) por qualquer motivo ou o fizer fora das 

especificações e condições pré-determinadas, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 86 e seguintes 

da Lei 8.666/93,  garantida a defesa prévia em processo próprio do interessado, independente de outras 

previstas em lei. 

 

3  - PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, conforme entrega do objeto com apresentação da respectiva nota fiscal/fatura para 

todos os itens constantes na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO(AF)/EMPENHO caso seja efetuada entrega 

parcial somente seguirá para pagamento a Nota Fiscal após ser efetuada a entrega total dos itens nela 

constantes, sendo o pagamento efetuado até o 10º dia do mês subsequente, mediante depósito em nome da 

empresa vencedora em conta corrente devidamente identificada, indicada pela empresa na 1º via da Nota Fiscal 

e/ou boleto bancário. Com o valor correspondente às quantidades fornecidas de acordo com empenho 

previamente emitido, com a apresentação da Nota Fiscal com anuência da pessoa responsável pelo recebimento 

dos produtos e/ou setor da farmácia e/ou de patrimônio. 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
mailto:nfe.fms@bituruna.pr.gov.br
mailto:comprasfms@bituruna.pr.gov.br
mailto:comprafms2@bituruna.pr.gov.br
mailto:nfe.fms@bituruna.pr.gov.br
mailto:comprasfms@bituruna.pr.gov.br
mailto:comprasfms1@bituruna.pr.gov.br
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No momento da liquidação do contrato, a contratada deverá apresentar certidões negativas de débitos:  

Para o faturamento deverá ser apresentado o seguinte: 

a) Nota Fiscal, com discriminação do objeto; número da licitação. 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) -(Secretaria da Receita Federal e Dívida Ativa da 

União)), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro da 

validade. 

c) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei, dentro da validade. 

d) Relatório do funcionário do setor de responsável pelo acompanhamento recebimento e/ou assinatura na 

referida nota fiscal da mercadoria recebida. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito Relativos aos Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União), Estadual, Municipal e Trabalhista do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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ANEXO 02 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ɀ SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 15/20 21 

 

1. HABILITAÇÃO 

 

Ȱ .ÞÏ ÓÅÒÞÏ aceiÔÏÓ ÄÏÃÕÍÅÎÔÏÓȟ ÄÅÃÌÁÒÁëėÅÓ Å ÐÒÏÐÏÓÔÁ ÅÍÉÔÉÄÁÓ ÁÐĕÓ ÄÁÔÁ ÄÅ ÁÂÅÒÔÕÒÁ ÄÏ ÃÅÒÔÁÍÅȱȢ 

 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

Com as mudanças proposta s pelo Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 20 19 salientamos a 

necessidade de anexar á plataforma da  BLL (www.bll.org.br)) toda a documentação de habilita ção 

exigida no edital  no ato de cadastramento da proposta, ou  seja, ANTES do início  da sessão, em caso de 

não existir campo corr espondente a documentaçã o exigida no edital o mesmo d everá ser anexada ao 

local da documentação complement ar, ou em caso de não conseguir deverá enviar ao e-mail 

licita caofms@biturun a.pr.gov.br  e/ou rub inhobituruna@hotmail.com  (confo rme solicitação do 

pregoeiro) . 

1.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Il ícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

1.1.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneaÓ ȰÂȱȟ ȰÃȱ Å 

ȰÄȱ acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídi ca do TCU (https://certido esapf.apps.tcu.gov.br/)  

1.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

1.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indir etas, o 

gestor dil igenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
http://www.bll.org.br/
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1.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

1.1.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

1.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

1.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verif icação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

1.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilit ação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, 

nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilit ação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018. 

1.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instru ção Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

1.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

1.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

1.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilit ação. 

1.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

1.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

1.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

fi lial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

1.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de lici tante matriz e filial  com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

1.7 O Pregoeiro pod erá solicitar a qualquer moment o que a empr esa envie documen tos 

complementa res pela plataforma eletrônic a ou por e-mail con stante no s itens 1.1 .1 
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1.2  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1    Habilitação Ju r ídica 

a) Ato constitutivo, estatuto  ou contrato soc ial  em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

b) Inscrição do Ato Constitu tivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de Diretoria em 

Exercício. 

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constit utivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

e) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

1.2.2. Regularidade  Fiscal 

a)  Prova de inscriç ão no Cadastro de Contribuintes Est adual, relativo à sede do proponente, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;(CNPJ). 

b) Prova de regularidade perante a  Fazenda Federal, compreendendo mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 

órgão competente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Muni cipal  do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 

órgão competente; 
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d1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobil iário separados, deverão ser apresentados 

os comprovantes referentes a cada um dos cadastros. 

e) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 

f) CNDT- Certid ão Negativa de Débitos Trabalhista s, prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  (Inciso incluído pela Lei 

12.440, de 2011)  www.tst.gov.br. 

g) Certidão Simplificad a da Junta Comercial  atualizada. 

h) caso o lici tante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

i)  caso o licitante detentor do menor preço seja quali ficado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

j) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

l) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

m) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

n) A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

o) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

ÉÎÆÏÒÍÁÎÄÏ ÎÏ ȰÃÈÁÔȱ a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

p) O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilita ção, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

q) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habili tação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br
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r) Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

s)Constatado o atendimento às exigências de habilit ação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

1.2.3 Habilit ação Técnica 

Documentos para Habilitação Técn ica: 

a)   Atestado (s) emitido por pessoa jurídica de direito público e/ou priv ado, comprovando o desempenho pelo 

proponente de serviços compatíveis com o objeto desta licitação, podendo a Fundação Municipal de Saúde abrir 

dili gência para verifi car a veracidade das informações. 

b)     Declaração do licitante que possui em seus atos constitutivos atividades relacionadas com o objeto 

presente edital. 

-Dos Produtos : ficha técnica dos produtos cotados contendo descrição equivalente a pedida no anexo 01 

(discriminação dos produtos).OBS: SOMENTE ENVIAR FICHA TÉCNICA DOS ITENS QUE EMPRESA FOR 

VENCEDORA NO CERTAME, NA ABA DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E/OU OUTROS DOCUMENTOS ( CASO 

SISTEMA NÃO ACEITE ITEM POR ITEM DEVERÁ DIGITALIZAR TODOS EM ARQUIVO ÚNICO E POSTAR OU ATÉ 

MESMO ZIPAR ARQUIVO PARA TAMANHO CORRESPONDENTE), caso tenha alguma dificuldade favor contatar o 

suporte da BLL COMPRAS - . ou entrar em contato com Pregoeiro por e-mail ou via chat para encaminhar junto 

com a proposta atualizada dos itens vencedores. 

c)    Alvará d e Licença e Funcionamento Muni cipal : cópia perfeitamente legível e autenticada. 

d) Declaração do licitante que possui em seus atos constitutivos atividades relacionadas com o objeto do 

presente edital. (Modelo Anexo 12) 

e) Certidão Simpli ficada da Junta Comercial. 

 

1.2.4 Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que:  

a) Não foi declarada inidônea  para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo 

do anexo 6; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos 

termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; 

c) A empresa atende ao di sposto no Art. 7°, inc iso XXXIII da Constitu ição Federal  ( Lei 9.854 de 

27/10/99), conf orme modelo do Anexo 8; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empr egado público ou membro 

comissionado d e órgão direto ou i ndireto da Ad ministr ação Municipal  ɀ Art 9º i nciso III da Lei 8.666/9 3 e 

Art. 8º, Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 11. 

 

1.2.5 Qualificação Econômico -Financeira  

a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação  judicial  expedida pelo Cartório Distribuidor  da 

sede da pessoa jurídica, contendo expresso na própri a certidão o prazo de sua validade (não superior a 60 

(sessenta) dias, com a devida autenticação eletrônica, ou em caso do cartório não possuir autenticação 
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eletrônica ou forma de consulta(autenticidade por validador eletrônico), sendo vencedor de algum item e/ou 

lote do certame deverá encaminhar via correio conforme solicitação do Pregoeiro. 

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão 

negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a fil ial. 

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias 

de sua emissão. 

 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo 

Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em 

papel termo- sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direi to de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

1.5.  A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 

habili tação.  

1.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 

endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos 

se refir am à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os 

documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.7.  Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 

de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta) dias da data 

estabelecida para o recebimento das propostas.  

1.8. Em se tratando de microempresa ou empres a de pequeno porte , havendo alguma restrição na 

comprovação da regular idad e fiscal, será assegurado o pr azo de 5 (cinco)  dias úteis,  cujo term o inicial 

correspon derá ao moment o em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis 

por igual perí odo, a critério da Fundação  Municipal de Saúde de Bituruna, para r egularização da 

documentação, pagamento ou parcela mento do déb ito, e emissão de eventuais certid ões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa conforme § 1º do Artigo 43 da L ei 147/ 2014.  

1.9.    A não regularização da documentação implicará dec adência do direito à Contrata ção, sem 

prejuízo das  sanções previstas no art. 81 da Lei 8.66 6/93,  sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classif icação, para assinatura do con tr ato, ou revogar a licitação.  

1.10    É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS FICHAS TÉCNICAS 

OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. 
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ANEXO 03 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ɀ SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS NA FORMA ELETRÔNICA Nº 15/20 21 

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE BITURUNA 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (lic itante vence dor)  

 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 

Eletrônica nº 15/20 21 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA E Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

2.    PROPOSTA (READEQUADA AO LANCE VENCEDOR)          

 

Lote Item  Qtd Emb Descrição do Objeto  Unit  Total  

       

TOTAL Total Geral dos It ens 

PROPOSTA: R$ ( Por  extenso)                                                                             

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados; 

b)  O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 

propostas virtuais; 

c) Especificação e marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que 

possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e no ANEXO 03, deste  

Edital e; 

d)  Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

 

3.  CONDIÇÕES GERAIS  

3.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

PRAZO DE GARANTIA  

 A garantia devera ser da seguinte forma: Para todos de acordo com o Anexo 01, a contar do recebimento 

definiti vo do objeto pela Contratante. 
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Para todos os Itens  de acordo com a descrição de cada objeto sendo que o produto deverá ser entregue com no 

mínimo o prazo de garantia do material  hospitalar e/ou  medicamentos de no mínimo, 12 (doze) meses, a contar 

da data da entrega do produto, e que os materiais hospitalares e/ou medicamentos sejam entregues com prazo 

equivalente, a, no mínimo, 75% de validade contados da data de fabricação, a contar do recebimento definitivo 

pela Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, conforme recomendação administrati va nº MPPR -

0152.21.000044-3, item 4.42. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

De no mínimo, 12 (doze) meses contados a partir da data da sessão pública do Pregão, e/ou no mínimo, 75% 

de validade contados da data de fabricação, a contar do recebimento definitivo pela Fundação Municipal de 

Saúde de Bituruna, conforme recomendação administrativa  nº MPPR -0152.21.000044-3, item 4.42. 

 

 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RG/ CPF 

 

OBS. Esta decla raç ão deverá ser emit ida em papel timbrado da empresa proponen te e 

carimbada com o número do CNPJ. 

 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO A BLL 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

  Natureza do Licitante (Pessoa físic a ou jurídica)  

Nome: (Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter 

pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

  i. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar;  

  ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 

de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii.  Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e 

v. Pagar a taxa pela utili zação do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3.  O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 

taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil.  

4.  O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.   

5.  (cláusula faculta tiva ɀ para caso de uso de corretoras)  O Fornecedor/Comprador outorga plenos 

poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil 
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Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizado por 

meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade 

corretora, para tanto: 

  i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

  ii.  Apresentar lance de preço; 

  iii.  apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

  iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 

  v. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

  vi. apresentar e retir ar documentos; 

  vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

  viii.  assinar documentos relativos às propostas; 

  ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 

  x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que não poderá ser substabelecido. 

 Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 

6.  O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer 

tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante 

o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  

Local e data:  

 

 

 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licit ações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Lic itante direto)  

Indicação de Usuário do Sistema 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores  

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

   

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 

O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo 

de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de 

seu uso indevido; 

ii.   o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de 

seu titular ou do Licitante; 

iii.  a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à Bolsa de Licitações e Leilões , para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço 

de Proteção de Credito e no SERASA.   

Local e data:  

 

Responsável:___________________________________________________________ 

 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório)  

mailto:licitacaofms@bituruna.pr.gov.br


 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO-PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 019/ 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/20 21 
REGISTRO DE PREÇO 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

72 
Av. Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1319 ï Bairro São Vicente ï Bituruna PR ï CEP 84640-000 ï 

CNPJ  04.326.257/0001-99 - Fone (42) 3553 8000 ï ramal  8046  - E-mail: licitacaofms@bituruna.pr.gov.br 

 

ANEXO 05 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

            

Ficha Técnica Descrit iva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca do produto:  

Especificação do produto:  

Número do Lote/I tem/quanti dade 

Preço unitário e total dos item 

Valor Total da Proposta 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Prazo de Garantia 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) .  

Declaramos, ainda, que estam os enquadrad os no Regime de tributação de Microempresa e Emp resa de 

Pequeno Porte, conforme estab elece artigo 3º  da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 . 

[Somente na hipótese de o li citante ser Micro empresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EP P)]    

Data: 

 

Nota: Quando a marca do produto identificar o Li citante, poderá o mesmo  usar a indica ção de: Ȱ-ÁÒÃÁ 

Própriaȱ 

 

OBS: A EMPRESA SOMENTE IRÁ ENCAMINHAR A FICHA DOS PRODUTOS A QUAL 
SE CONSAGROU VENCEDORA NO REFERIDO CERTAME, JUNTO COM DEMAIS 
DOCUMENTOS E PROPOSTA ATUALIZADA.  
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ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/ 2021  

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE BITURUNA 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa)_________________________________________________________________________________ 

     

CNPJ/MF Nº _________________________________________________________________________________________, 

sediada (Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

(Local e Data)__________________________________________________________________________________________ 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº   15/ 2021 

 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE BITURUNA 

 

 

DECLARAÇÃO DE INESISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa)__________________________________________________________________________________ 

 

 

CNPJ/MF Nº ___________________________________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo) 

 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impedit ivos para sua habilitação no 

presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

(Local e Data)___________________________________________________________________________________________ 

 

 

___________________________________________________________________________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº   15/ 2021  

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE BITURUNA 
 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa)___________________________________________________________________________________ 

 

 

CNPJ/MF Nº ____________________________________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo) 

 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que 

acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

 

(Local e Data)__________________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

 

PREGÃO ELETÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº   15/ 2021 

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE BITURUNA 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

 

(Nome da Empresa) _____________________________________________________________________________ 

 

CNPJ/MF _______________________________________________________________________________________________, 

Sediada (Endereço Completo) 

 

 

 

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 

Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006  

 

 

_____________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante/CPF 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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ANEXO 10 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/ 2021 

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE BITURUNA 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

 

 

 

 Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico ____/_____ para 

Registro de Preço da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, que a empresa. _____________________________tomou 

conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos 

os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

        

 

 

_____________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante/CPF 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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ANEXO 11 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/ 2021  

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE BITURUNA 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO FUNCIONAL SERVIDOR PUBLICO 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

Sediada ( Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório  sob a modalidade 

________________________nº___________, instaurada pela Fundação Municipal de Saúde, que nenhum servidor público, 

ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, integra nosso quadro 

societário, nem funcional, sob qualquer regime de contratação. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante/CPF 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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ANEXO 12 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/ 2021  

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE BITURUNA 
 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE QUE POSSUI EM SEUS ATOS CONSTITUTIVOS ATIVIDADES RELACIONADAS 

COM O OBJETO DO PRESENTE EDITAL. 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico ____/_____ para Registro de 

Preço da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, que a empresa. 

_____________________________CNPJ__________________ possui em seus atos constitutivos atividades relacionadas com o 

objeto do presente edital 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante/CPF 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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ANEXO 13 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/ 2021  

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE BITURUNA 
 

DADOS CADASTRAIS PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

 

Representante da empresa: 

 

Nome: representante da empresa que vai assinar o contrato (proprietário)  

RG: 

CPF: 

Endereço residencial  do representante (propri etário)  

Rua: 

CEP: 

Cidade: 

Estado:  

Razão social: 

CNPJ: 

Inscrição estadual: 

Rua: 

CEP: 

Estado:  

Telefone: 

e-mail:  

 

Demais Membros do quadro social: 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO 14 

 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO(S) PRODUTO(S): 

¶ A nota fiscal deve conter a descrição dos itens o lote do produto e data de validade do lote, número da licitação, número 

da ordem de fornecimento e número do empenho.   

¶ A liberação da Nota Fiscal para pagamento somente será efetuada quando todos os itens constantes da respetiva ordem 

de fornecimento forem devidamente entregues. E para o faturamento deverá ser apresentado o seguinte: 

¶ a) Nota Fiscal, com discriminação do objeto; número da licitação. 

¶ b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) -(Secretaria da Receita Federal e Dívida Ativa 

da União)), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro da validade. 

¶ c) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei, dentro da validade. 

¶ d) Relatório do funcionário do setor de responsável pelo acompanhamento recebimento e/ou assinatura na 

referida nota fiscal da mercadoria recebida. 

¶ e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito Relativos aos Tributos Federais 

e a Dívida Ativa da União), Estadual, Municipal e Trabalhista do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da Lei; 

¶ Acondicionamento e transporte do(s) materiais de informát ica (toner)  deve(m) ser feito(s) dentro do preconizado 

para o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó e variações de temperatura.  

¶ As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto, embalagem em 

perfeito sendo que todos os dados (rótulo) devem estar em língua portuguesa.  

¶ Texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem deve estar em conformidade com a 

legislação e do Código de Defesa do Consumidor. 

¶ Todos os itens deverão obrigatoriamente possuir Padrão de codificação: EAN (código de barras). 

¶ O recebimento dos materiais será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo com a liberação da Nota 

Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das exigências contidas no presente Edital.  

¶ A entrega dos materiais deverá ser feita no local indicado na Ordem de Fornecimento e no Empenho, acompanhada das 

notas fiscais e/faturas  bem como a Declaração de responsabilidade (anexo II) correspondente, no prazo estipulado 

neste Registro de Preços e nas quantidades indicadas através da Nota de Empenho. 

¶ Considerando que § 6º do citado disp osto torna c ogente Ȱ o preenchimento  dos campo cEAN e cEANTri b da NF-

e, quando  o pro duto comer cializado possuir código de barras com GTIN (Global Tr ade Item 

Number). (Recomendação Administrativa nº 01/2019 do M PC-PR). 

¶ Para tanto q uando da entrega dos bens e prod utos adquiridos, o f orn ecedor deve comprovar  median te 

apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento  dos refe ridos campos da Nota Fiscal Eletrôni ca ɀ 

NF-e, modelo 55, o código GTIN e dos campos dos grupos I80 e K das referidas notas  fiscais corres pondent es 

enviar para  email : nfe.fms@bi turuna.pr.gov.br   ou comprasfms@bit uruna.pr.gov.br  ou 

comprafms 2@bituruna.pr.gov. br  . 
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ANEXO 15 

MINUTA DO CONTRATO / TERMO / ATA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/20 21 

 
CONTRATO/TERMO N.º NumContrato   

PROCESSO N.º 019/20 21 - PREGÃO ELETRÔNICO 015/ 2021 
 REGISTRO DE PREÇOS 

 
TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE 
SI FAZEM, DE UM LADO A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BITURUNA, E DE OUTRO A EMPRESA NomeContratado, 
NOS TERMOS E CONDIÇÕES QUE SE RECIPROCAMENTE 
OUTORGAM E SE COMPROMETEM. 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS______/______  

PROCESSO Nº ________/______ 

Aos _____ dias do mês de_____ de _____, na sede da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, situada 

__________________________________________, em Bituruna (PR) representada neste ato pelo(a) Diretor(a)-Presidente, 

Sr.(a) _______________________  brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade nº _________________ e CPF/MF  nº 

______________; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, Decreto nº 3.555/2000, alterado pelos Decretos nº 3.693/2000, 3.697/2001, Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código  de Defesa do Consumidor),Decreto Federal 3.031/2002,  e Decreto Municipal 

nº 027/2005 e Decreto Municipal n.º 030/2006 ,  subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 

resolvem  registrar os preços, conforme decisão exarada no PROCESSO N.º /  -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /   e 

cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES  

1.1.    Referente a cotação de preço para Registro de Preços para eventual aquisição de cartuchos de toner 

para impressoras e aquisição de toner compatível, visando a manutenção das atividades da Fundação Mun. de 

Saúde de Bituruna, do Hospital São Vicente de Paula e das UBS conforme meta da LDO 205,223,242. Com as 

especificações técnicas previstas nos Anexos I do edital, de acordo com as requisições expedidas pela Fundação 

Municipal de Saúde de Bituruna. 

 

CLÁUSULA SEGUNDAɀ DO RECEBIMENTO  

2.1.  O material, que será recebido pelo responsável indicado na Ordem de fornecimento e na Nota de 

Empenho. Deverá, obrigatoriamente, no ato de entrega, estar acompanhado de Declaração de 

Responsabilidade , no qual, o fornecedor assuma inteira responsabilidade, pela qualidade e conformidade dos 
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produtos entregues, das condições exigidas no edital e no instrumento contratual, e na legislação que 

regulamenta a matéria. 

2.2.  Caberá ao responsável de cada unidade requisitante, no ato de recebimento, certificar-se de que cada 

produto esteja acompanhado do competente Termo de Responsabilidade, na forma e condições estabelecidas 

no item anterior, sob pena de responsabilidade funcional.  

2.3. A  verificação das embalagens primárias e secundárias do(s) produto(s) recebido(s) é da competência 

indelegável do responsável indicado na Ordem de Fornecimento e Empenho, que deverá, a cada recebimento, 

certif icar se atende às exigências constantes do Anexo I do presente edital. 

2.4. É, também, da inteira responsabilidade da unidade requisitante o condicionamento e guarda dos 

produtos recebidos, e conservação até o uso final.  

2.5 -   A entrega efetuada de forma parcelada somente será reconhecida a nota fiscal que fechar com os 

volumes, quantidades e valores entregues ao responsável do setor de recebimento e patrimônio conforme 

autorização de fornecimento e empenho emitida pelo setor de Compras e Finanças da Fundação Municipal de 

Saúde de Bituruna em anexo a nota. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ROTULAGEM  

3.1.  O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente e no rótu lo das embalagens (primária 

e secundária), deverão estar impressas, de forma clara e indelével,  as seguintes informações:  

a) Identificação do produto, inclusive a marca;  

b) Nome e endereço do fabricante;  

c) Data de fabricação e prazo de validade ou data de vencimento e nº do lote;  

d) Peso líquido;  

e) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento máximo para armazenamento e para transporte;  

3.2.  O material, que será recebido pelo responsável indicado na Ordem de fornecimento e na Nota de 

Empenho. Deverá, obrigatoriamente, no ato de entrega, estar acompanhado de Declaração de 

Responsabilida de, no qual, o fornecedor assuma inteira responsabilidade, pela qualidade e conformidade dos 

produtos entregues, das condições exigidas no edital e no instrumento contratual, e na legislação que 

regulamenta a matéria. 

3.3.  Caberá ao responsável de cada unidade requisitante, no ato de recebimento, certificar-se de que cada 

produto esteja acompanhado do competente Termo de Responsabilidade, na forma e condições estabelecidas 

no item anterior, sob pena de responsabilidade funcional.  

3.4.    A verifi cação das embalagens primária e secundária do(s) produto(s) recebido(s) é da competência 

indelegável do responsável indicado na Ordem de Fornecimento e Empenho, que deverá, a cada recebimento, 

certificar se atende às exigências constantes do Anexo I do presente edital. 

3.4. É, também, da inteira responsabilidade da unidade requisitante o condicionamento e guarda dos 

produtos recebidos, e conservação até o uso final.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS  
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4.1.  O preço ofertado pelas empresas signatárias do presente Ata do Registro de Preços são os constantes 

da planilha de preços anexa, obedecida à classificação no Pregão Eletrônico, especificadas, detalhadamente, na 

ata de julgamento de preços. 

4.2.  Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico que a precedeu, na íntegra, o presente instrumento de 

compromisso.  

4.3.  O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Eletrônico, pela 

empresa constante do presente Contrato de Aquisição e homologada através do despacho referido no item 

anterior.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

5.1.  Os pagamentos serão efetuados pela Fundação Municipal de Saúde de Bituruna através da conta 

corrente da empresa, no Banco a ser informado no ato da assinatura desta ata, e que será devidamente 

registrado na cláusula própria de cada contrato firmado, para entrega do objeto a que se destine, no prazo até o 

10º dia do mês subsequente a entrega.  

5.2.  Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, quanto às 

normas referentes ao pagamento de fornecedores.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS  

6.1.  A Fundação Municipal de Saúde de Bituruna poderá, a qualquer tempo, rever os preços registrados, 

reduzindo-os de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no inciso V do Art. 15 da Lei 

8.666/93 com as alterações posteriores, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 

praticados no mercado atacadista.  

6.2.  Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis , ÅØÃÅÔÏ ÎÁ ÈÉÐĕÔÅÓÅ ÐÒÅÖÉÓÔÁ ÎÁ ÁÌþÎÅÁ ȰÄȱ Äo 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, devidamente comprovada , ou quando os preços pratic ados no 

mercado sofrerem reduçã o, por sol icitação motivada d a interess ada a Fundação Municipal de Saúde de 

Bituruna, ob servado o contido no Decreto Municipal n.º 0 30/2006.  

6.3. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas analíticas, que 

comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição, matérias 

primas ou de outros documentos julgados necessários ɀ que embasaram a oferta de preços por ocasião da 

classificação e as apuradas no momento do pedido e pelo índice do INPC. 

6.4 Os preços registrados não serão revisados/alterados, salvo em caso de quebra do equilíbrio econômico-

financeiro devidamente comprovado, nos termos do Artigo 65, Inciso 2, alínÅÁ ȰÄȱ da Lei 8666/1993, devendo a 

empresa manter o preço praticado por no mínimo 90 dias após data do contrato antes de qualquer pedido de 

reequilíbrio  financeiro.  

6.4.1 ɀ Para que seja concedido o equilíbrio  econômico-financeiro quando solicitado a empresa deverá 

apresentar requerimento a comissão de licitação, e comprovar através de notas fiscais o referido aumento 

solicitado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO PRAZO  

7.1.  A empresa deverá colocar o(s) produto(s) nos locais e endereços constantes da Ordem de 

Fornecimento e do Empenho, emitidos pela Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, sob a supervisão do 

responsável designado no Empenho.  

7.2.  É vedado ao fornecedor, a entrega de produtos por pedidos de qualquer forma encaminhados por 

qualquer das unidades da Administração Municipal, que não o Departamento de Compras. 

7.3.  Somente a Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, está autorizada a promover a Ordem de 

Fornecimento juntamente com a cópia do empenho ao fornecedor, com os pedidos de entregas de mercadorias. 

As entregas realizadas sem a prévia convocação e Ordem de fornecimento emitida pela Fundação de Saúde 

serão consideradas irregulares, acarretando abertura de procedimento para aplicação de penas, funcional ao 

ordenador da entrega e contratual nos termos do edital ao fornecedor. 

7.5 Na entrega do produto o mesmo deverá estar separado por itens, lote, ou por data de validade, 

discriminados na nota fiscal.  

7.4  Prazo de entrega:  

7.4.1  O fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preço no Prazo de 10 (dez) dias 

corri dos a contar da convocação com a Ordem de Fornecimento expedida pelo requisitante, com a respectiva 

entrega dos produtos.  

7.4.2  Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só iniciando e 

vencendo os prazos em dia de expediente da Administração Pública em geral. Quando ocorrer o vencimento em 

dia não útil considerar-se-á o primeiro dia úti l subsequente.  

7.4.3 O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa fornecedora às penalidades cabíveis.  

 

CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE DE QUALIDADE  

8.1  A avaliação da qualidade do produto ora licitado com relação à descrição, características, embalagem, 

peso líquido e rotulagem especificados no Edital será procedida por ocasião da entrega e, sempre que o 

responsável designado pela unidade requisitante julgarem necessária, poderão exigir a testagem ou 

comprovação técnica pelo fornecedor de qualidade dos produtos.  

8.2 Os procedimentos para avaliação do controle de qualidade do(s) produto(s) que  fizerem necessários 

serão efetuadas por laboratóri o de controle de qualidade devidamente capacitados que emitirão o respectivo 

laudo técnico de contr ole de qualidade do(s) produto(s) ou o não cumprimento de exigências constantes do 

respectivo Contrato de aquisição. Poderá também o fornecedor promover a comprovação por qualquer outro 

meio lícito capaz de comprovar a qualidade dos produtos, conforme exigência contida no edital. 

8.3 Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edital do presente certame, será 

devolvido a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo fornecedor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, ficando de logo entendido que a Fundação Municipal de Saúde de Bituruna aceitará apenas uma única 

substituição, sem qualquer ônus para a Fundação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.   

8.4 Em caso de troca do produto, em função do que se contêm no item anterior, todos os custos de 

armazenagem incluindo carga, descarga e movimentação de estoque relativo ao período, deverão correr por 

conta exclusiva do fornecedor, conforme Guia de Recolhimento.  
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8.5  A avaliação da qualidade do produto efetuada pela Administração, não exclui a responsabilidade da 

empresa fornecedora ou o fabricante, pela qualidade do produto entregue dentro dos limites estabelecidos em 

lei, ou especificados em cláusula própria constante do contrato.  

 

CLÁUSULA NONA ɀ DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO  

9.1.  A presente Ata de Registro de Preços ora firmada entre a Fundação Municipal de Saúde de Bituruna e as 

empresas referidas no preâmbulo deste instrumento, terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da 

data de homologação, não podendo ser renovado por igual período mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  

10.1.  Pela inexecução total ou parcial de cada contrato de fornecimento representado pela nota de empenho, 

poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções cabíveis sejam 

administrativas ou penais, em harmonia com o que estabelece o art. 81 e seguintes do cap. IV da Lei 8.666/93 , 

com as alterações posteriores:  

10.1.1.  Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total da nota de empenho, por cada dia de atraso na 

entrega do objeto;  

10.1.2.  Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de 

inexecução parcial de contrato, ou de qualquer outra irregularidade; e  

10.1.3.  Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da nota de empenho, em caso  de rescisão contratual por 

inadimplência.  

10.2.  As importâncias relativas às multas nos valores respectivos correspondentes aos percentuais indicados 

nas situações previstas no item 6.1 anterior, serão descontadas do pagamento devido através da retenção de 

créditos decorrentes do contrato até os limites do valor apurado ou, ainda através de execução de garantia 

bancária apresentada pela empresa quando da defesa prévia prevista no parágrafo 2º, do art. 87, da Lei 

8.666/83  em sua atual redação.  

10.3.  Desde que tipificadas, às condutas previstas no dispositivo supracitado, por que venha a contratada a 

ser indiciada como responsável, ser-lhe-á concedida ampla defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 

intimação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO  

11.1.  O contrato de aquisição poderá ser cancelado pela Fundação Municipal de Saúde de Bituruna nos 

termos das disposições fixadas no Decreto nº 1991/2008.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1.  O Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, de pleno direito:  

12.1.1.  Pela Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, em despacho fundamentado do seu Secretário 

Municipal de Administração e Assuntos Jurídicos.  

12.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato.  

12.1.3.  Se o fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade requisitante não 

aceitar sua justificativa.  
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12.1.4.  O fornecedor der causa a rescisão administrativa por inadimplemento de uma das cláusulas 

decorrentes do presente contrato.  

12.1.5.  Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta Ata de Registro 

de Preços.  

12.1.6.  Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.  

12.1.7.  Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Fundação Municipal de 

Saúde de Bituruna.  

12.1.8.  No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado.   

12.2.  Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir às 

exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para cancelamento de 

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dia s, facultada a Fundação Municipal 

de Saúde de Bituruna à aplicação das penalidades previstas na cláusula VI. 

12.3. A comunicação do cancelamento do(s) preços registrado(s), nos casos previstos no item 11.1.1 será 

feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 

expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO TERMO CONTRATUAL 

13.1.  As obrigações decorrentes deste Contrato de Aquisição têm característica e geram efeitos contratuais 

conforme o previsto no Decreto 1991/2008, em estrita observância aos princípios gerais do direto e às normas 

contempladas em nossa legislação vigente.  

13.2.  A recusa da adjudicatória em assinar o contrato, ou retirar a nota de Empenho equivalente, caracteriza 

descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas no art. 81 e seguintes da Lei 8.666/93 com as 

alterações posteriores. Neste caso, a critério da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, poderá ser celebrado 

contrato com o ofertante do menor preço, subsequente, se houverem outros detentores na presente ata, ou 

promover nova licitação.  

13.3.  O edital do Pregão Eletrônico bem como cópia da ata da sessão publica do Pregão, integra o presente 

contrato, independentemente de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações.  

13.4.  Por força das disposições fixadas na Lei 11.184, de 09 de abril de 1992, por  ocasião da formalização da 

contratação ou da retirada da nota de empenho, a empresa fica obrigada a apresentar Certidão de Inexistência 

de Débitos (CND), para com o  Sistema de Seguridade Social.  

 

13.5.  O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas no art. 65 da 

Lei 8.666/93 e com alterações posteriores.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ɀ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

14.1 O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde - SESA, 

Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, 

empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de 

serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de 
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ética durante a aquisição e execução de contratos financiados pelo Banco. Em consequência desta política, o 

Banco: 

a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 

(i) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

(i i)  "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 

intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 

beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento 

de uma obrigação; 

(iii) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar 

um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

(iv) "pr ática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 

dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 

influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

(v) "prática obstrutiva": significa: 

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 

fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 

uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou 

colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimi dar qualquer parte interessada, para 

impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao 

seu 

prosseguimento, ou  

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do 

Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do 

contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de 

serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão; 

(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um 

contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de 

qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em 

questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, 

para combater essas 

práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no 

momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 

(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos 

de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado' 
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